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APRESENT A~ÁO 

Nestes últimos meses o Conselho Indigenista Missioná
rio, CIMI, tem-se aplicado intensamente a refletir sobre as arbi
trariedades que marcam a política indigenista de nosso país 
e sobre a afáo pastoral a ser desenvolvida pela Igreja. 

A situa9áo do índio só poderá ser solucionada, de acordo 
com o pronunciamento da 19!1- Assembléia Geral da CNBB 
em 1981, se for assumida por toda a Igreja, agentes de pastoral, 
comunidades cristas, de modo consciente, responsável e cons
tante. 

Neste sentido, nas seguintes Assembléias Gerais da C1VBB, 
coube ao Presidente do CIMI, Dom Erwin Kriiutler, manter 
informado o episcopado nacional através de amplos relatórios 
sobre a Pastoral Indigenista no atual momento histórico (23'! 
Assembléia Geral - 1984), e sobre Desafíos· e Perspectivas 
Pastorais da causa indígena, as vésperas da Assembléia Nacio
nal Constituinte (24'! Assembléia Geral - 1985). 

Acrescentam-se, ainda, a esta publica9áo de Estudos da 
CNBB, em colabora9áo com o CIMI, alguns importantes do
cumentos para compreensáo da questáo indígena: a avalia9áo 
do Secretariado Nacional do CIMI sobre a atua9áo da "Nova 
República" (doc. 2), urna ampla e valiosa análise oferecida a 
Presidencia da FUNAI, em 17 de dezembro de 1985, como 
base para um diálogo franco e eficaz entre a Igreja Missionária 
e o Estado (doc. 3) e as conclusoes da 6'! Assembléia Nacional 
do CIMI, em 1985 (doc. 5). 

Completam o texto· tres Anexos sobre a natureza do CIMI, 
con/fitos e a atual situafáo jurídica das terras indígenas. 

O trabalho constante do CIMI oferece-nos, assim, urna 
leitura segura destes documentos que revelam o drama das 
na9oes indígenas no Brasil, na sua !uta pela terra, cultura 
e organiza9áo autonoma. E indispensável que nossas comuni-
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dades assumam, a luz do Evangelho, o compromisso de ouvir o 
clamor dos povos indígenas e de se empenharem para que 
seus direitos fundamentais sejam respeitados e promovidos na 
próxima Constitui9iío do país. 

O apoio da lgreja pela sobrevivencia e desenvolvimento 
destes povos é profundamente evangélico e quer responder ao 
vcemente apelo lan9ado pelo Papa ]oao Paulo 11 ao nosso 
Continente em favor de uma "Evangeliza9iío nova". "lVova 
em seu ardor, em seus métodos e em sua expressiío" (Disc. 
na 19'!' Assembléia do CELAM). 

Nesta de/esa e promo9iío das popula9óes indígenas, muitos 
missionários dedicam sua inteira vida. Esta publica9iío, por 
ocasiiío do décimo ano do martírio de P. ]oao Bosco Burnier 
s.j., quer ser urna homenagem aos que selaram com o próprio 
sangue seu zelo missionário. 
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Brasília, 9 de junho de 1986 
festa do Beato ]osé de Anchieta 
t Luciano Mendes de Almeida 

Secretário Geral da CN BB 

DOCUMENTO 1 

OS POYOS INDfGENAS E A PASTORAL 
INDIGENISTA NO ATUAL MOMENTO 

HISTóRICO 

Documento apresentado a 
23~ Assembléia Geral da CNBB 

Itaici - SP 
10 a 19 de abril de 1985 



1. MOMENTO HISTORICO 

A 19~ Assembléia Geral da CNBB propos, em 1981, "para 
que os problemas do 1ndio sejam melhor solucionados é preci
so e urgente que sejam assumidos consciente, responsável e 
constantemente por TODA a lgreja: bispos, padres, agentes de 
pastoral e comunidades cristas" (Comunicado Mensal - CNBB 
n. 341, p. 198). No intuito de cumprir esta proposi9ao, no 
cspírito de colegialidade, de comunhao e participa9ao, pro
curamos tra9ar, como no ano passado, um panorama sucinto 
dos problemas que os povos indígenas e a pastoral indigenista 
enfrentam como desafio no atual momento histórico. 

O problema crucial dos povos indígenas continua sendo 
o desrespeito, as invasoes e a usurpa9ao de suas terras. Em 
1984, semente oito pequenas áreas indígenas foram efetiva
mente demarcadas. Segundo relatórios da própria FUNAI, 
apenas 8 % das terras indígenas tiveram sua demarcaGao ho
mologada até o final do governo Figueiredo. O Decreto 
88.118, de 23 de fevereiro de 1983, retirou da FUNAI a res
ponsabilidade e a autonomia necessária para a demarca9ao 
das terras indígenas. Se a FUNAI antes do Decreto 88.118 
alegou falta de recursos para a demarca9ao das terras, agora 
alega falta de competencia e autoridade iurídica para o cum
primento do Estatuto do Indio (Lei 6.001/73), que em seu 
Art. 65 determina um prazo de cinco anos para a demarca~ao 
das terras indígenas. As áreas dos índios Pataxó-Há-Há-Háe, 
no sul da Babia, e dos índios Kaingang, no Toldo Chim
bangue (SC), tem sido recentemente palcos de toda sorte de vio-
lencia contra esteJ povos. · 

Como se nao bastasse a violencia contra o solo dos povos 
indígenas, maior violencia se tramou, neste último ano, contra 
o subsolo das suas terras. O Decreto 88.985, de 10 de novem
bro de 1983, que regulamenta a explora9ao mineral em reser
vas indígenas, contribuiu para urna corrida tresloucada as 
riquezas minerais. Quero só lembrar a invasao do território 
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dos 11 mil Y anomami (RR), em 14 de fevereiro de 1985, 
por for9as paramilitares. Utilizando fardas do exército, um con
tingente de policiais particulares desembarcou na serra dos 
Surucucus e domincu a pista de pouso da FUNAI. Em oito 
voos chegaram 44 garimpeiros, partindo da Fazenda Sao Luís, 
de propriedade da ' vereadora Maria de Lourdes Pinheiro, e com 
envolvimento direto do empresário José Altino Machado e de 
políticos locais. 

O inverso está acontecendo no rio Fresco, afluente do 
Xingu (P A), onde, há poucos dias, os índios Kayapó da aldeia 
Gorotire fecharam as pistas de pouso no garimpo do Cumaru. 
Os índios querem o Cumaru sem brancos, já que a Caixa Eco
nómica Federal interrompeu o pagamento dos dízimos do ouro 
que lhes é devido. A decisao de fechar as pistas de pouso, 
fez surgir dos grotóes urna legiao de garimpeiros famintos e 
acometidos de f orte malária. Sao eles que agora pagam caro 
pelo primeiro erro que a FUNAI cometeu, quando admitiu, 
sem maior reflexao, a penetra9ao de garimpeiros em terras 
indígenas. O ouro faz as vítimas dos dois lados: do lado dos 
índios que criam urna perigosa dependencia do dinheiro e su
cumbem fatalmente a tenta9ao de fazer gastos desnecessários 
e supérfluos numa onda de consumismo atentatório a sua cul
tura. Nao raras vezes as lideran9as se corrompem, sem falar 
dos vícios que adquirem pelo contato com a sociedade envol
vente. Mas o ouro faz as suas vítimas também do lado branco, 
nos garimpeiros, verdadeiros "cacos" da humanidade, subme
tidos as mais desumanas condi9óes de trabalho de que se tem 
notícia. Resultado e conseqüencia de erros cometidos há anos! 
Onde o subsolo de terras indígenas é rico em metais preciosos, 
vemos hoje eclodir um conflito atrás do outro. 

A vigorosa rea9ao dos índios Korubo, no vale do J avari 
(AM), um dos últimos povos ainda quase sem con tato com a 

• 
r,ociedade nacional, nao conseguiu conter a penetra9ao desen-
freada da PETROBRAS. No seu habitat, a FUNAI constatou, 
recentemente, inúmeras aldeias queimadas, próximas as frentes 
de penetra9ao da PETROBRÁS. 

11 

• 



O Polonoroeste, Projeto Grande Carajás, as hidrelétricas 
de Tucuruí e Balbina e outros programas de desenvolvimento 
e explora9ao mineral continua ignorando as comunidades indí
genas e provocam interferencias cada vez mais profundas e 
desastrosas no seio destas comunidades, as vezes numericamente 
já bastante reduzidas. Para as 37 áreas indígen~s afetadas pelo 
programa Polonoroeste falta a homologa9ao demarcatória de 
30 áreas e a retirada dos invasores em 17 áreas. 

Enquanto os impasses e a violencia contra os povos indí
genas continuam, nao queremos esquecer as pequenas vitórias 
que estes povos também obtiveram, neste último ano. Vale lem
brar a luta solidária dos povos do Parque Nacional do Xingu 
pela reconquista de terras usurpadas por fazendeiros e cuja 
demarcac;ao foi prometida já há 10 anos. Também os índios 
Krenak (MG), os Kaiová (MS), os Apinayé (GO) e alguns ou
tros conseguiram vitórias parciais na recuperac;ao das suas ter
~as,_ quase sempre gra9as ao apoio solidário de outros povos 
irmaos. Também o movimento indígena avanc;ou, articulando 
Assembléias Nacionais e Regionais, Congressos, como em Mi
nas Gerais e no Acre, onde a sua organizac;ao saiu fortalecida. 
Representantes da Uniao das Nac;óes Indígenas (UNI) partici
param de vários Congressos Internacionais, no intercambio com 
seus irmaos de outros países, ampliando deste modo a luta 
por sua autodetermina9ao. 

A vio1encia contra es povos indígenas é urna constante 
da nossa história. Infelizmente, porém, nos últimos 20 anos 
essa violencia acentuou-se em decorrencia do modelo de desen
volvimento executado pelo regime militar. Neste momento his
tórico de remoc;ao do "entulho autoritário" é preciso lembrar 
o contexto em que surgiu o Estatuto do Indio (Lei 6.001/73). 
Em 1969 apareceram no exterior denúncias sobre o genocídio 
dos índios no Brasil, inclusive com fotos que documentavam 
torturas. Em fins de 1971, equipes da FAB e da FUNAI tiveram 
que resgatar ~e helicóptero os índios Nambiquara, dispersos 
pelo vale do no Guaporé (MT). Seu território foi, a partir de 
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1968, leiloado entre firmas colonizadoras e agropecuárias, e 
isso mediante certidóes negativas expedidas pela FUNAI ates
tando que nao havia índios no vale. Na época, morreu toda 
a popula9ao nambiquara abaixo de 15 anos. Vendo aquilo, 
um médiéo da Cruz Vermelha Internacional declarou, em 1973: 
"A vida desses índios é urna vergonha nao só para o Brasil, 
mas para a humanidade". 

A partir de 1970, a Transamazonica foi apresentada a Na
c;ao como "projeto-impacto" com urna aura milagrosa. "Terra 
sem homens para homens sem terra!" foi o lema tao badalado 
da época do general Médici. Urna Amazonia-celeiro-do-mundo 
iria proporcionar "a tranqüilidade social no Nordeste" (OESP, 
5/6/80). Só que nao existía a "terra sem homens". A FUNAI 
foi enviada a Transamazonica, para antecipar-se "no tempo e 
no espac;o", para atrair os índios "bastante agressivos" (Costa 
Cavalcanti) e transferí-los de suas terras antes da chegada dos 
empreiteiros e colonos. A transferencia dos índios Arara f oi 
ef etuada. Arrancaram-nos de su as terras e os levaram para urna 
regiao distante. Só que a manobra toda custou a vida de deze
nas de índios e desintegrou a comunidade. 

Este "surto de desenvolvimento" foi conduzido dentro de 
um contexto institucional de extremo autoritarismo, que for
neceu por sua vez o pano de fundo para a costura final do 
Estatuto do fndio. Convém lembrar os vetos presidenciais, com 
base na Emenda Constitucional n"' 1, de 1969. A justificativa 
dos vetos do entáo Presidente Médici (Mensage~ n. 530/73) 
revela claramente as interic;óes que inspiraram a políti.ca indi
genista oficial <lestes vinte anos, quando reza que os "objetivos 
cardeais do Estatuto" consistem precisamente na "rápida e sa
lutar integra9ao do índio na civiliza9ao". Por isso foi vetado 
as entidades religiosas ou científicas o "direito a prestar ser
vic;os de natureza assistencial, pois a Uniao nao pode sof rer 
limitac;oes no cumnrimento de seus deveres". Conseqüencias 
<lestes "vetos presidenciais" sao as inúmeras expulsóes de ' mis
sionários e indigenistas. Só em 1981 os missionários do CIMI 
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foram proibidos de entrar em áreas indígenas nos Estados 
ou Territórios da Paraíba (abril de 1981), do Espírito Santo 
(maio 1981), do Acre (julho 1981) e do Pará e Amapá (agosto 
1981). 

A busca de legitimidade <liante das denúnci.as no exterior , 
a viabilidade dos projetos-impactos de desenvolvimento e o 
contexto autoritário dos Atos Institucionais e da Emenda Cons
titucional de 1969 f orjaram o Estatuto do 1ndio que hoje, 
em vários itens, deve ser revisado (subsolo, integrac;áo, exer
cício da tutela) e em outros cumprido (demarcac;áo das terras). 

Para poder discutir as modificac;óes necessárias do Estatuto 
do fndio e da própria estrutura da FUNAI, enfim da política 
indigenista oficial, é necessário ver - particularmente neste 
tempo de Pré-constituinte - como o índio é visto por nossa 
Lei Maior e como é tratado pelo Código Civil. 

11. ASPECTO JURfDICO 

A situac;áo jurídica dos povos indígenas no Brasil é defi
nida através de quatro disposic;óes legais: 
o no Art. 6? /III e parágrafo único, o Código Civil dispóe so

bre o "regime tutelar" dos índios; 
• a Constituic;áo Federal, no seu Art. 4? /IV inclui entre os 

bens da Uniao "as terras ocupadas pelos silvícolas"; 
• no seu Art. 8? /XVII "o", a Constituic;ao Federal dispóe sobre 

a "incorporac;ao dos silvícolas a comunháo nacional" (integra
c;ao); 

• no Art. 198 e §§ 1? e 2?, a Constituic;áo Federal determina 
medidas de protec;ao as terras habitadas pelos índios. 

No atual relacionamento entre o Estado brasileiro e os 
povos indígenas, estes sao considerados "relativamente inca
pazes" e submetidos a um regime de "tutela especial" enquanto 
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nao participara do desenvolvimento socioeconomico do País. A 
"incorporac;ao dos silvícolas a comunhao nacional" visa nada 
mais do que a integrac;áo socioeconomica dos indígenas na so-
ciedade nacional. 

Na realidade, o projeto de vida das comunidades indíge-
nas - em termos gerais - nao caminha para esta integrac;áo 
prevista nos parametros institucionais. Em conseqüencia disso 
surgem inúmeros conflitos que tem sua causa no nao-cumprimen
to da Lei (enquanto significa urna protec;ao ao 1ndio: demar
cac;ao das terras, inalienabilidade dos territórios) e resultara 
do nao-reconhecimento de um Brasil pluriétnico. As comuni<la
des indígenas sao sociedades etnicamente diferenciadas . da so-
ciedade nacional, com sistemas de· organizac;ao sociopolítica e 
económica próprios, forjados por urna cosmovisáo distinta, in-
clusive entre si. Esta dif erenc;a étnica nao pode ser vista apenas 
como um privilégio transitório. Deve ser defendida como um 
direito histórico. 

Neste sentido, além da garantía das terras indígenas, urge 
urna discussáo ampla dos parametros de convivencia da so
ciedade nacional para eom os povos indígenas e, em conse
qüencia, da política indigenista do Estado. 

Antes de entrar em discussóes sobre reforma de urna nova 
agencia de tutela, convém analisar a tutela como tal e rever to
dos os dispositivos legais em relac;ao ao índio no Brasil. Se re
formarmos o órgao tutor antes de remover o "entulho autori
tár~o" da legislac;ao em vigor, colocamos o carro na frente dos 
bois. Questóes como a preservac;ao da identidade étnica, garantía 
do território indígena e de seu subsolo, respeito e aprec;o para 
as suas culturas, liberdade de organizac;ao, participac;áo dos 
índios nas questóes que lhes dizem respeito, a plurinacionalidade 
do país - todos estes temas devem ser objeto ~~ .ampla 
discussao nacional, em vista do debate que se 1n1c1a em 
preparac;ao a urna Assembléia Nacional Constituinte. 
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111. PASTORAL INDIGENISTA 

Desde a 1~ Assembléia Geral, em junho de 1975, o CIMI 
definiu como Linha de A9ao a defesa das terras dos povos 
indígenas, o respeito as suas culturas, o apoio a sua autode
termina9ao, a conscientiza9ao da sociedade civil e a encarna9ao 
dos missionários, como pré-requisito da sua salva9ao-liberta<;áo. 
Com Puebla confessamos: "Nossa conduta social é parte inte
grante de nosso seguimento de Cristo" (DP 476). Junto aos 
povos indígenas aprendemos que evangeliza9ao propriamente 
dita e pastoral social estao inseparavelmente entrela9adas, um 
pouco na dialética em que o Concilio de Calcedonia, em 451, 
definiu o relacionamento das duas naturezas na única pessoa 
do Logos: "inconfundível" e "inseparável" (cf. Denz. Ed. 31, 
n? 148). 

Consideramos na Pastoral Indigenista a defesa da terra, 
das culturas e da autodetermina9áo dos povos indígenas como 
urna repara9ao histórica - particularmente nestes anos de pre
para9ao do SC? Centenário de Evangeliza9ao - e, ao mesmo 
tempo, como um primeiro anúncio de urna Boa Notícia que 
alcan9ará no anúncio de J esus Cristo a sua plenitude. Este 
primeiro anúncio "que algumas vezes se designa coro o nome 
de pré-evangeliza9ao . . . já é evangeliza9ao, embora no seu 
estágio inicial e ainda incompleto" (EN 51). Defendendo a 
tcrra, as culturas e a autodetermina9ao, defendemos também o 
espa90 religioso dos povos indígenas. 

O papa Joao Paulo 11, nas suas recentes viagens as 
A·méricas, fez urna catequese clara, como a lgreja <leve "inse
rir sempre a luta crista em favor da liberta9ao no desígnio glo
bal da salva9ao, que ela mesma anuncia" (EN 38). Falando aos 
índios do Canadá, a 18 de setembro de 1984, Joao Paulo II 
declarou: 
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"Pregando-vos o Evangelho, os missionários desejam per
manecer junto de vós nas vossas lutas ... Hoje quero pro-



clamar a liberdade requerida para urna justa e eqüit~tiv~ 
medida de autodetermina~iío na vossa vida de povos ind1-
genas" (OR n? 41, 7 .10.84). 

No seu discurso em Latacunga-Equador, a 31 de janeiro 
p.p., o papa aponta as conseqüéncias de um prime~ro ~núncio 
f alho em decorréncia do qual os índics perderam nao so a sua 
terra 'e cultura, mas também os seus valores religiosos: 

"Um grave problema do momento é que a vo~sa soci~
dade está perdendo valores preciosos que podiam ei:n
quecer outras culturas: está a enfraquecer-se o sentido 
religioso... o sentido da comunidade... sobretudo porque 
vos sentis obrigados a ein:igrar por. fal~a ~e terras ~ p~l~ 
injusta rela9ao entre agricultura, industria e comercio 
(OR n? 6, 10.2.85). 

E o papa fez "um apelo a todos aqueles que podem colaborar 
nisso a fim de que se combatam as causas". 

J á em Iquitos-Peru, a 5 de fevereiro p.p., dirigindo-se aos 
250 mil indígenas da Amazonia peruana, Joao Paulo II de-

clarou: 

"A liberdade dos filhos de Deus em Cristo ... e a dignida
de de todo o hornero como imagem de Deus com destino 
eterno, implica e clama pela liberta9ao de outros mal~s 
de ordem cultural, económica, social e política ... Defende1, 
sim, as vossas matas, as vossas terras e a vossa cultura 
como algo que legítimamente vos pertence" (OR n? 8 de 
24 de fevereiro de 1985). 

CONCLUSA.O 

Como podemos transformar os ensinamentos do magistério 
em nossa realidade pastoral, ensinamentos estes que nos falam 
no ambito de evangeliza9ao em "combater as causas", "autode-
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termina9ao", "liberta9ao", "defesa das terras e da cultura"? 
Como cumprir o nosso dever de urna evangeliza9ao global e 
urna liberta9ao integral junto aos povos indígenas? 

1? Devemos continuar com a nossa presen9a junto aos povos 
indígenas no dia-a-dia de suas lutas e esperan9as, de seus 
anseios e angústias, numa verdadeira dimensao evangélica de 
solidariedade, na escuta, no amor e na justi9a. Devemos agra
decer aos mis~ionários que por este Brasil afora se dedican1 
"religicsamente" a obra de urna evangeliza9ao global. 

2? O CIMI convoca as dioceses, prelazias, paróquias, comuni
dades e toda a sociedade civil para discutir em tomo da 
Assembléia Nacional Constituinte a possibilidade de um dis
positivo legal, que reconhe9a a plurinacionalidade do nosso 
país, sem fraccionar o território nacional. Somente através do 
rcconhecimento da realidade pluriétnica da Na9ao, cessará a 
amea9a de urna integra9ao compulsória que pesa sobre os 
povos indígenas, sobre sua cultura, seus territórios e seu sub
solo. A demarca9ao das terras indígenas, garantía do subsolo 
e conseqüente revoga9ao dos Decretos 88.118 e 88.985 já 
seriam decorrencia des te reconhecimento da dif eren9a étni
ca como direito histórico a ser inscrito em nossa Carta 
Magna. 

3? A mobiliza9ao e crganiza9áo dos povos indígenas para de
f enderem seus interesses neste debate junto com os demais 
seto res espoliados que existem no Brasil é urna das taref as de 
maior importancia. Levanta-se aqui a questao da representa-
9ao dos setores marginalizados na Assembléia Nacional Cons
tituinte. A sociedade civil, as dioceses, prelazias e comunida
des pcdem e devem contribuir para a coesao, esclarecimentos 
e representa9ao do movimento indígena. Essa contribui9ao 
obviamente nao implicará interferencia nas posiyóes a serem 
adotadas pelos próprios índios. 

O "entulho autoritário" é um obstáculo a evangeliza9ao. 
Na medida em que conseguimos remover este "entulho" , o nosso 
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anúncio da liberdade dos filhos de Deus ganha credibilidade. 
Povos com direito de autodeterminar-se e culturas fortalecidas 
sempre contribuíram também para a vitalidade e verdadeira 
catolicidade da lgreja universal. 

Itaici, 16 de abril de 1985 
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t Erwin Krautler 
Presidente do CIMI 

DOCUMENTO 2 

A POL1TICA INDIGENISTA 
DA "NOVA REPÚBLICA " 

Documento elaborado pelo 
Secretariado Nacional do CIMI, avaliando os 

primeiros meses da "Nova República" 



INTRODU~ÁO 

Os dirigentes da "Nova República" suscitaram as esperan
<;as do povo com as promessas de reformas e transf orma96es 
profundas. Entendemos perfeitamente que poucas mudan<;as 
poderiam ser feitas em seis meses. Urnas, que custam caro, tem 
de entrar numa lista de prioridades. Outras só podem ser feitas 
a longo prazo e, por isso, podem apenas ser encaminhadas. 
Ainda outras, que tem o caráter de sinal, porque mostram um 
"novo comportamento" e a "boa vontade" dos governantes <lian
te da sociedade civil, podem e devem ser efetuadas imediata
mente. Sem estes sinais de hoje, as promessas para depois de 
amanha perdem a credibilidade. 

O povo percebe que há na área administrativa de vários 
Ministérios sinais de boa vontade. 

A boa vontade e o novo comportamento que povos indí
genas e indigenistas de comprovada atua9ao pró-índio tinham o 
direito de esperar, era o comportamento democrático, na no
mea<;ao de novos quadros administrativos para a FUNAI, a de
marca~ao efetiva e imediata de algumas áreas indígenas e a pu
ni<;ao de a gres sores de popula<;óes indígenas e de seus def enso
res. Todas essas esperan<;as foram realmente frustradas com o 
retorno a FUNAI, de pessoas importadas da Velha República. 
Sem sinal de esperan<;a hoje, como se pode acreditar nas pro
messas do futuro? É a credibilidade nao só da política indigenis
ta, mas da "Nova República" que está em jogo. 

A nomea9ao de Alvaro Villas-Boas, dia 2 de setembro p.p., 
como quarto presidente da FUNAI em menos de seis meses 
desta "Nova República", é sin toma - nao causa - <leste pro
cesso de urna credibilidade minguante. Nao que seja novidade 
a nomea<;ao autoritária de um novo administrador para a 
FUNAI, que nos seus 18 anos de existencia já teve 14 presi
dentes. Nao que seja novidade que as terras indígenas efetiva-
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mente nao sao demarcadas. Nao que seja novidade o assassina
to de índics e missionários e a impunidade dos seus agressores. 
Sao constantes na história brasileira. O que causa surpresa e 
indigna9ao, porém, entre todos aqueles que acreditavam (ou 
ainda acreditam) na ruptura do autoritarismo e na reconstru-
9ao democrática do país, é a continuidade <leste autoritarismo 
e do ziguezague da política indigenista oficial e a acelera9ao 
dos fatos nocivos para as populac;ües indígenas. Atrás de cada 
presidente demitido da FUNAI estao "funcionários de con
fian9a" igualmente demitidos, estao iniciativas interrompidas e 
promessas nao cumpridas. 

O nosso alerta, o nosso temor e a:>elo se baseiam em fatos 
e conflitos concretos e em despachos administrativos que acom
panhamos, antes e depois de 15 de mar~o. Vejamos alguns 
exemplos. 

l. KA YABI/ APIAKA 

Antes de 15 de mar~o 

Os estudos para a implanta9ao da Usina do Salto Kayabi, 
no rio dos Peixes, datam do início da década de 1970. A de
marca9ao oficial dos territórios dos Kayabi e dos Apiaká se 
deu em 1975, mas deixou fora o salto Kayabi, habitat imemo
rial, local sagrado e fonte de subsistencia desses índios. Desde 
1978, eles estao se organizando para exigir a inclusao desta 
área no decreto de demarca9ao. Em 1981, o Governo autoriza 
a CEMAT (Centrais Elétricas de Mato Grosso) a construir e 
explorar urna usina na área em litígio. A ca9a e a pesca indis
criminadas, os abuses por parte dos peóes de obras, o desma
tamento e a invasao do território provocaram a revolta dos 
índios que, no final de 1983, interromperam pela primeira vez 
os trabalhos realizados na regiao do salto. 
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do Salto Caiabis. Mar90 1985. 
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Dia 8 de marc;o, os Kayabi e Apiaká, junto com lideran
c;as de 14 na9óes de Mato Grosso, ocupam os canteiros de obras 
da CEMAT decididos a nao permitir a construc;ao da usina. 
Tem início as negociac;óes. Os índios exigem que a hidrelétrica 
seja construída em outro local. Apresentam quatro sugestóes 
viáveis. Mas nada se resolve, pois a soluc;ao depende do Presi
dente da República. 

Depois de 15 de mar90 

Instalada a "Nova República': tem início o "diálogo coro 
os índios". Pressionados pcr todos os lados e sem contar com 
o apoio do órgao tutor, alguns indígenas deixam-se levar pelas 
benesses pessoais oferecidas pelos "negociantes" das terras. É 
f~ito acordo: o Governo pode ccnstruir a usina no salto 
sagrado. 

Vale lembrar as palavras do legendário capitao Kayabi Yu
pariup: "Mesmo que indenizasse, nao tinha dinheiro que pa
gasse esse Salto, a natureza". O líder autentico nao foi ouvido. 
A "Nova República" deu ouvidos somente aos interesses dos 
grandes latifundiários daquela regiao do norte de Mato Grosso. 
Com essa a9ao, a "Nova República" comec;ava a mostrar a 
estratégia que iría caracterizar a forma de solucionar impasses 
entre índios e interesses económicos da sociedade nacional. 

11. RIKBAKTSA 

Antes de 15 de mar90 

Em 1968, quando foi decretada a reserva dos Rikbaktsa, 
eles tiveram de abrir mao de 90º/o do território que ocupavam, 
na tegiao do rio Juruena, em Mato Grosso. A "desocuoac;ao" 
física do território arrastou-se até 197 4, embora os índios ja-
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f ndio Rikbaktsa, por ocasiao de um ato público em Brasília. Setembro 
de 1985. 
Foto: Edson G. Silva 



mais deixassem de ocupá-lo, segundo seus usos e costumes, ou 
seja, para extrac;ao de cac;a e coleta, como preve o Estatuto 
do 1ndio. 

Depois de 15 de marfo 

Em maio <leste ano, após a ida na área do Grupo de Tra
balho criado pela FUNAI para estudar o problema das suas 
terras, os Rikbaktsa resolvem ocupar, de maneira permanente, 
a área denominada J apuíra e marcar presenc;a na área do Escon
dido. Japuíra está localizada dentro da Reserva Floresta! Jurue
na, criada em 1961 pelo decreto n? 51.027. O artigo 4? do 
decreto de criac;ao reconhece o direito de os índios continua
rem ocupando suas terras, ora tituladas e ocupadas por Luiz 
Tavares e outros. Essa ocupac;ao, pelos invasores, se deu devi
do a certidao negativa, fornecida em 1970 pela FUNAI que 
afirma nao existir índios na área. 

Em 1985, a FUNAI indefere certidao negativa requerida 
pela Cotriguac;u Colonizadora do Aripuana S /A, que comprou 
do Governo do Mato Grosso a regiao onde está o Escondido e 
onde há ainda índios nao contatados e outros que nunca aban
donaram o local. Reconhece as áreas do J apuíra e do Escondi
do como terras indígenas. Apesar disso, o entao superintendente 
do órgao, Apoena Meirelles, mediánte telex n? 268, recomenda 
a 5~ DR, de Cuiabá, que requisite a ajuda da Polícia Federal 
para retirar os índios do Japuíra. 

Diversos f uncionários do órgao de protec;ao ao índio ne
gam-se a realizar esta criminosa tarefa. Mas o superintendente 
conseguiu um aliado: o servidor Célio Horts que, após enganar 
os' índios, dividir as lideranc;as e descaracterizar a realidade 
com calúnias, consegue que o Ministro do Interior, Ronaldo 
Costa Couto, mediante telex n? 261, solicite o apoio da Polí
cia Militar. Pagos pelos fazendeiros, 40 PMs realizam duas inva
soes no J apuíra. Vao f ortemente armados e com jagunc;os de 
fazendeiros. 
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Os militares prenderam e torturaram dois índios que ten
taram o diálogo. Depois, sob a ameac;a de fuzil, obrigaram-nos 
a desarmar os demais. A procura de outros índios, poem fogo 
no capinzal. Quase queimam alguns vivos. Após a prisao e total 
desarmamento dos índios, que se viram privados de armas 
de cac;a, arcos e fl~xas, todos foram obrigados a abandonar a 
área. Nessa ocasiao, algemaram e levaram preso a Cuiabá o 
missionário Balduíno Leobens, que acabara de chegar no local. 
Após a ac;ao violenta, o Ministro do Interior agradece, median
te telex n? 274, a prestimosa colaborac;ao da Polícia Militar do 
Mato Grosso pelos servic;os prestados. 

111. TOLDO CHIMBANGUE 

Antes de 15 de marfO 

Os Kaingang do Toldo Chimbangue, em Santa Catarina, 
iniciaram urna via-crucis burocrática em 16 de junho de 1982, 
quando protocolaram, na 4~ Delegacia Regional da FUNAI, 
pedido formal para que suas terras, invadidas por quase urna 
centena de colonos detentores de títulos originalmente nulos, de 
acordo com o artigo 198 da Constituiyao, fossem desintrusadas, 
demarcadas e entregues a posse exclusiva da comunidade indíge
na. Semente no início de 1983 a FUNAI instaurou o processo, 
FUNAI/BSB/0975/83, que se arrasta lentamente apesar de 
todos os documentos comprobatórios dos direitos dos indígenas. 

Em agosto de 1984, após sofrer urna série de violendas 
praticadas pelos colonos, os Kaingang escrevem ao general Fi
gueiredo. Dao prazo para que o problema seia resolvido ou ini
ciarao por conta a remoc;ao dos colonos. A FUNAI desloca para 
a área urna equipe numerosa e tenta ganhar tempo para que 
o processo seja concluído. Interdita urna área de 122 hectares 
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para o plantío, por seis meses. Mas, antes de terminar o prazo, 
os colonos hav1am retomado quase tudo e rencvaram-se os 
episódios de violencia e impunidade. 

Depois de 15 de marfO 

Após gestionar o andamento do processo, os Kaingang 
conseguem que a proposta de demarca9ao de 1.885 hectares 
seja aprovada e remetida ao Grupo de Trabalho Interministe
rial, criado pelo decreto n? 88.118/83. Em 30 de maio, a pro
posta é aprovada, mas o MIRAD, pede 15 dias para estudar 
urna forma de reassentar os colones. No vencimento do prazo, 
ao invés de apresentar o resultado dos estudos, o secretário
·geral do MIRAD propoe que os índios abdiquem de parte de 
suas terras para que se resolva o problema do reassentamento. 
Os índios aceitam, mas a sclu9ao prometida nao vem. 

Nova proposta é feíta em julho pelo advogado Alvaro 
Reinaldo de Souza, agora de 1.100 hectares. Os Kaingang acei
tam, desde que saia o decreto da demarca9ao. Mas ele nao é 
promulgado. No início de agosto, vencidos pelo desespero, os 
índios incendeiam urna das escalas que os colonos mantero na 
área. O Governo torna a pedir tempo. Os Kaingang sao colo
cados em regime de concentra9ao, cercados por forte aparato 
policial. As entradas e saídas da área sao controladas. Os arcos 
e flechas sao tirados dos índios, que já nao podem colher suas 
ro9as. O advogado da comunidade é cerceado em seu trabalho. 
Alvaro Reinaldo de Souza, agora designado novo procurador
-geral da FUN Al, propoe aos índios nova redu9ao da área em 
troca de urna rápida solu9ao. A resposta é negativa. Os Kain
gang exigem ou o total ou urna área mínima, de cerca de 
1.200 hectares. Diante da iminencia do massacre, urna comis
sao interministerial resolve ir a regiao. Promete elaborar pro
postas de solu9ao que seriam imediatamente postas sob a con
sidera9ao dos ministros. Mas deixa-se pressionar por políticos 
locais e retorna a Brasília sem resultado algum. 
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IV. VALE DO JAVARI 

Antes de 15 de mar90 

Desde 1979 a PETROBRÁS tero demonstrado grande inte
resse pela regiao do Vale <lo Rio Javari, no Amazonas, devido 
ao potencial de gás natural ali existente. Em 1982, a PETRO
BRÁS firma convenio, de número 18, coro a FUNAI, para 
viabilizar a explorac;ao de gás nessa área, compreendida pelos 
ríos Javari, Curuc;á, ltaquaí, Ituí, Jandiatuba e Jutaí. Passa a 
fazer pesquisas coro testes sismográficos. Estes testes, que pro
vocaram extrema depreda9ao no local, causaram inúmeros con
flitos entre índios e trabalhadores da PETROBRÁS e da empresa 
contratada para os testes, a CBG, subsidiária da multinacional 
ANIESA. Várias pessoas morreram, dos dois lados. 

A nao demarcac;ao da área do Vale do Javari, permitindo 
deliberadamente a invasao e o ingresso de companhias madei
reiras e seringalistas, além de projetos devastadores, como o da 
PETROBRÁS, coloca em risco a sobrevivencia dos povos da 
regiao. Em 1984, uro grupo de estudos, constituído pela FUNAI, 
solicitou a interdi9ao da área como medida para prevenir o 
avan90 desenfreado das várias frentes sobre as terras indígenas, 
e propos um levantamento completo da área do Vale do Javari. 
Essa proposta resultou num Grupo de -Trabalho que, em 1985, 
percorreu a regiao durante alguns meses, nao chegando a um 
levantamento fundiário completo devido a falta de apoio do 
INCRA e do ITERAM (Instituto de Terras do Amazonas). 

Depois de 15 de mar90 

A FUNAI declara mais recentemente estar rescindido o 
convenio n? 18, mas a estatal petrolífera continua articulando a 
manuten9ao de seus trabalhos no J avari, para iniciar a explora-
9ao do gás. Sabe-se que ainda pretende fazer pesquisas em 
outras áreas indígenas nao atingidas. 
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Indio Matis, do lgarapé Boeiro, no Parque Indígena Javari, preparando 
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Devido a omissao do Governo, o CIMI iniciou urna cam
panha pela cria9ao do Parque Indígena do Vale do Javari. O 
primeiro passo foi dado. Tres hispas, a Presidencia, o secretá
rio e a coordena9ao Norte 1 da entidade, propuseram urna a<;ao 
popular, cm agosto p.p., contra a PETROBRAS, a FUNAI e 
atuais e anteriores presidentes dos deis órgaos. Com isso visam 
impedir a explora9ao mineral na área e responsabilizar os réus 
pelos danos causados a terra indígena, que é patrimonio públi
co constitucional destinado a habita<;ao destas comunidades 
etnicamente diferenciadas e que sofrem risco de prejuízos irre-

, . 
vers1ve1s. 

V. YANOMAMI 

Antes de 15 de marro 

Os Y anomami ccnstituem um dos maiores grupos ainda 
quase sem contato com a sociedade envolvente. No Brasil, so
mam cerca de 11.000 pessoas, distribuídas em 192 malocas, 
em Roraima e no Amazonas. No lado da Venezuela os Y anoma
mi chegam a cerca de 17.000, conforme recente levantamento 
(Jof;é Bcrtolli, Porantim n'? 80, p. 20). 

Há anos, organiza96es pró-índio vern pleiteando do Go
verno Federal a cria<;ao de um Parque para esse povo, única 
maneira de protege-lo das conseqüencias funestas do contato 
descontrolado. Esses grupos de defesa reivindicam sempre um 
ccrreto atendimento de saúde para os Y anomami, para preve
nir epidemias, bem como controle do território <lestes indígenas, 
que é permanentemente amea<;ado de invasao por garimpeiros. 

Mas as reivindica96es nao foram ouvidas. A omissao go
vernamental propiciou o desencadeamento de muitos surtos epi
demicos, responsáveis pela significativa depopula9ao. As inva-
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sóes de garimpeiros e empresas mineradoras também nao pa
ram. Sao amea9ados até mesmo por estatais como a CODE
SAIMA. 

Várias propostas de área foram encaminhadas até agora, 
porém r · da se resolveu quanto as terras dos Yanomami. Um 
grupo cte trabalho composto por membros da Comissao pela 
Cria9ao do P~rque Yanomami (CCPY) e por técnicos da FU
NAI elaborou, no segundo semestre de 1984, urna nova propos
ta de área, encaminhada a presidenc;a da FUNAI. Esta propos
ta foi aprovada pela Portaria n<? 1.817, de 8/1/85. A FUNAI 
reconhece a necessidade ·de urgencia na demarca9ao da área, em 
sua totalidade. A pesar de a proposta ter sido encaminhada ao 
Grupo Interministerial, nunca foi colocada na pauta de dis
cussao. 

Em fevereiro, todavia, José Altino Machado, em acordo 
com políticos e empresários do Amazonas e Rcraima, organi
zou urna invasao na serra dos Surucucus. Utilizaram na a9ao, 
avióes, homens fortemente armados e mais de urna centena de 
garimpeiros previamente aliciados. 

Pressionado, o governo frustra a invasao. e, instaurado um 
inquérito policial; José Altino é detido, mas liberado em seguida. 

Depois de 15 de marfo 

A proposta da cria9ao do Parque é encaminhada ao Grupo 
de Trabalho Interministerial, encarregado de apreciá-la. Até 
agora, nada foi feito e nao há perspectivas. Representantes do 
Governo questionam a ·decisao a ser tomada, alegando que a 
área localiza-se em f aixa de f ronteira. Reconhecem a incapaci
dade do Governo de evitar novas invas6es. 

A pesar de editada a denúncia contra José Altino, que teve 
como base um parecer elaborado pela Assessoria Jurídica do 
CIMI e da ANAf, ele permanece em liberdade. Tem livre tran
sito junto a Ministérios, especialmente o das Minas e Energia. 
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Tem encaminhado com desenvoltura propostas para que o 
Governo entregue a serra dos Surucucus, no cora9ao do terri
tório Yanomami, a explora9ao garimpeira. Nao bastasse a ambi-
9ao da iniciativa privada, a sobrevivencia dos Y anomami está 
amea9ada pelo "lobby" parlamentar, organizado por dois depu
tados que pertenciam ao PDS e hoje estao, respectivamente, no 
partido do governo e no PFL. Sao eles, Joao Batista Fagundes e 
Mozarildo Cavalcante. 

VI. WAIMIRI/ ATROARI 

Antes de 15 de marfo 

Após a divulga9ao dos resultados do Projeto Radam Brasil, 
o ciclo do minério atingiu os W aimiri/ Atroari. A partir de 
1979, a Paranapanema S/ A - que tem estreitas liga96es com 
altas autoridades dos govemos militares - come9ou a penetrar 
mais agressivamente no território desse povo, na divisa do 
Amazonas e Roraima. Para isso, a empresa contou com a cola
bora9ao dos Ministérios das Minas e Energia, do Interior e do 
Departamento Nacional de Produ9ao Mineral (DNPM) e FU
NAI. 

Essa área foi definida pelo Decreto n9 68.907, de 13 /7 /71, 
que reduziu em aproximadamente um quinto o território ime
morial dos Waimiri/ Atroari. O Decreto previa ainda um prazo 
de dois anos para que a FUNAI fizesse o trabalho e providen
ciasse nova redu9ao da área, caso aquele território nao corres
pondesse ao ocupado pelos índios. Mas um novo decreto, em 
1974, e urna Portaria da FUNAI n9 511, de 5/7 /78, ampliaram 
o território desses índios, incluindo na delimita9ao terras ocupa
das por eles, com aldeias ou regiao de ca9a e pesca. 
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Até 1968, os Waimiri/ Atroari dominavam a regiao dos 
altos rios Urubu e Uatuma, até a cachoeira de Balbina, no nor
te do Amazonas. Mas nesse ano, a BR-174 (Manaus-Caracaraí) 
come9a a cortar ao meio o território desses índios. Nos tres pri
meiros anos de ataque, a área foi reduzida em 75°/o . Dezessete 
anos depois da estrada, feita pela entao ccnstrutora Paranapa
nema, a popula9ao, que era calculada em 3.000 pessoas, caiu 
para aproximadamente 500. O golpe final veio em 1981. O gene
ral Figueiredo assina o decreto n<? 86.630, mudando comple
tamente o "status" jurídico do território indígena. Da catego
ria de reserva, involuiu para "área interditada" . Esse decreto 
também diminuiu cstensivamente a extensao da área que res
tou para "legalizar" a entrada da Minera9ao Taboca (urna das 
subsidiárias da Paranapanema) e a forma9ao do reservatório da 
hidrelétrica de Balbina. Estavam envolvidos no golpe jurídico 
dois ex-presidentes da FUNAI - coronéis Nobre da Veiga e 
Paulo Moreira Leal - a Assessoria Jurídica do órgao e o ex
-ministro Mário Andreazza. 

Depois de 15 de mar~o 

Apesar do quadro de esbulhos, o Governo nada fez para 
alterar a situa9ao. Nada se fez para revisar o decreto n'? 
86.630/ 81 e rever a permanencia da Mineradora Taboca na área. 

Recentemente, a FUNAI constatcu a presen9a de índios 
nao contatados na área entregue a Mineradora Taboca. 

Também nao se ve no horizonte a disposi9ao de reava
liar a constru9ao da hidrelétrica de Balbina, embora haja forte 
oposi9ao de cientistas e organiza96es ecológicas. 
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VII.KAYAPO 

Antes de 15 de mar90 

Em 1981, a FUNAI e a DOCEGEO firmaram um acor
do em que a segunda adquiriu o direito de comprar minério 
(principalmente ouro) garimpado na área indígena dos Kayapó, 
no sul do Pará. Posteriormente, a DOCEGEO foi substituída 
pela Caixa Económica Federal. O acordo pressupunha, natural
mente, o exercício da atividade de garimpo, expressamente veta
da pelo artigo 44, do Estatuto do fndio, e em desacordo com 
o artigo 198 da Constitui9ao. 

Além da entrada de milhares de garimpeiros, que levavam 
doen9as, bebidas, prostitui9ao e exploravam a mao-de-obra indí
gena, os Kayapó nao tinham suas terras demarcadas. 

Depois de 15 de mar90 

Em abril, os Kayapó paralisaram o garimpo de Cumaru, 
conhecido como Maria Bonita, para exigir a demarca9ao e ho
mologa9ao da reserva. O secretário-geral do Ministério do Inte
rior, Maurício Vasconcelos, saiu na def esa da reabertura do 
garimpo, afirmando que os garimpeiros lá se encontravam em 
situa9ao "legal e com autoriza9ao do Governo" . Os índios con
seguiram que seu território ccme9asse a ser demarcado, mas 
com urna condi9ao do Governo: que o garimpo fosse reaberto. 

O acordo Kayapó, além de excluir faixas de terra, repre
senta um desrespeito as leis vigentes e é ilegal. 
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Líderes Kayapó, da aldeia Gorotire, quando estiveram em Brasília tra
zendo suas reivindicay6es. Ano de 1985 . 
Foto: Antonio Iasi Jr. 



VIII. APURINÁ 

Antes de 15 de mar90 

Os Apuriná do médio rio Purus, que há um século resis
tem contra a violencia da frente extrativista, especialmente da 
borracha, continuam sem ter suas terras demarcadas. Os líderes 
das aldeias do Caititu, Arapa9u e Japiim, próximas a cidades 
de Lábrea, estáo lutando desde 1979 pela demarca9ao de suas 
terras. Em 1980, o entáo delegado da 8~ DR da FUNAI, Apoena 
Meirelles, encorajou e autorizou os índios a iniciarem a aber
tura de picadas demarcatórias. 

Em 1983, o próprio INCRA, invadiu a área para retalhá
-la em lotes. No mesmo ano, a FUNAI constitu1u um Grupo de 
Trabalho, pela Portaria n? 1.511/E, de 26/5/83, para identifi
car e delimitar a área. 

A área demarcada na prática nao é respeitada. O próprio 
juiz de Direito de Lábrea adquire um lote na área, que é tam
bém invadida pelo INCRA, em 1983. 

Depois de 15 de mar90 

A mudan9a de Governo nao alterou o quadro. A tensáo 
aumentou e, em abril p.p., o índio Raimundo Podivem, alicia
do por seringueiros e castanheiros, assassina a esposa e um 
filho do cacique Agostinho dos Santos, grande batalhador pela 
legaliza9ao das torras de seu povo. Días depois, Raimundo 
assassina a missionária Irmá Cleusa, que trabalhava junto aos 
Apurina. O entao delegado regional Apoena Meirelles, alegan
do falta de recursos, nao se desloca a aldeia, após o crime. 
Atribuí todas as mortes a mera disputa interna entre índios. 
Nenhuma providencia é tomada pela FUNAI para apurar os 
fatos. Recentemente o assassino direto é internado no hospital, 
já sem condi9óes de se expressar, e morre. Seu depoimento nao 
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foi tomado. Dificilmente se chegará aos mandantes. O inquérito 
arrasta-se sem ter sido ainda concluído. 

Apenas cm junho a FUNAI designou um novo grupo de 
trabalho para reestudar a área ocupada pelos Apurina. Mas nao 
se tem o resultado das atividades. Também nao há notícias de 
mudanc;a na estrutura de apoio local do órgao tutor. Permane
ce assim o risco de conflitos iminentes e novas mortes. O ex
-delegado regional, Apoena Meirelles, torrtou-se superintendente 
da FUNAI, exercendo as fun96es virtuais de vice-presidente. 

IX. PAT AXó-HÁ·HÁ·HÁE 

Antes de 15 de mar90 

Em 1982, es remanescentes do povo Pataxó-Ha-Ha-Hae, 
que se encontravam dispersos na Bahía e Minas Gerais, reu
niram-se e retornaram para suas terras tradicionais. Em 1926, 
por lei, havian1 sido destinados 36 mil hectares a esse povo, no 
sul da Bahía; mas a demarca9ao nunca foi concluída, devido as 
pressoes do poder económico local. No primeiro instante, a 
FUNAI garantiu a permanencia dos regressados numa porcao do 
território tradicional invadida pelo grileiro J aner Pereira Rocha 
(Fazenda Sao Lucas). Quanto ao restante da área, a FUNAI 
limitou-se a ingressar com a9ao declaratória de nulidacle dos 
títulos concedidos pelo Estado da Bah:a sobre a terra indígena. 
O processo f oi remetido a aprecia9áo do Supremo Tribunal 
Federal (STF). 

Envolvida na articulac;ao elei.toreira do entao P'Overnador 
Antonio Carlos Ma~alháes, a FUNAI removeu, coercitivamente, 
os Pataxó para o Centro Experimental de Piscicultura de Alma
da. o aue gerou enorme prctesto das organiza~6es de anoio ao 
índio. No final de 1982. os Ha-Há-Hae impetram mandado de 
seguran9a contra o presidente do órgao tutor federal, ordenador 
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da remo9ao. Obtem liminar da juíza da 2~ Vara 11 do Distrito 
Federal, retornando a Fazenda Sao Lucas. O fato for9a a 
FUNAI a ajuizar interdito possessório contra J aner, que rece
be senten9a favorável em 1 ~ instancia, depois confirmada pelo 
Tribunal Federal de Recursos. Dessa forma 1.000 índios ficam 
garantidos na posse dos 1.200 hectares, apesar de estarem sem 
água potável, sem possibilidade de trabalhar e praticamente 
confinados. Enquanto isso, inúmeros conflitos ocorrem com 
f azendeiros nunca desarmados pela polícia. 

Depois de 15 de mar~o 

A mudan9a de governo nao significou mudan9a para os 
Pataxó. O emperramento da fase inicial do processo que nao 
completou sequer a citac;ao dos réus, causa aumento da tensao 
na área e permite aos cacauicultores armarem jagunc;os e forma· 
rem um "lobby" antipataxó junto ao Congresso e ao Ex.ecutivo, 
oñde se encontra, por exemplo, o ex-governadcr da Bahia como 
Ministro de Estado. 

Nenhuma medida, considerada urgente, foi providenciada 
pelo Governo. As milícias privadas e fazendeiros continuam 
armados. A tentativa de assassinato do índio Antonio Jú!io, em 
novembro de 1984, nao foi esclarecida. O aumento da extensao 
da área ocupada pelos índios, independentemente da ctecisao 
judicial, que pcderá garantir condi96es mínimas para os Pataxó 
sobreviverem, nao foi providenciada. 

Ainda nao foi estabelecido um olano eficaz de assistencia 
educacional, médico, sócio, antropológico e económico para os 
Patax6. 

X. CONCLUSÁO 

Em várias áreas indígenas, a tensao e os conflitos vem 
se agravando e trazendo enormes prejuízos as comunidades. No 
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Mato Grosso do Sul, as comunidades Guarani e Kayowá da Fa
zenda Paragua9u, de J agua piré e de Piracuá lutam há anos para 
tercm reconhecidas suas pequenas áreas. Até hoje, quando rei
vindicam seus direitos, só recebem violencias. Em Piracuá, o 
pretenso proprietário da reserva indígena continua retirando o 
restante da mata existente na área sem que autoridade alguma 
o fa9a parar. 

No Amazonas, os Kulina da regiao de Eirunepé e os Tiku
na do alto Solimóes vero sof rendo toda sor te de pressóes e hu
milha96es. Motivo: estao pleiteando o direito as terras que lhes 
pertencem. No alto rio Negro, as amea9as sao feítas por inva
sores em busca de minérios. No Maranhao, os índios Guajá, na 
sua maioria ainda arredios, tem seu território ameaGado devi
do a urna grande jazida de bauxita, que interessa diretamente 
a Vale do Rio Doce e a outras companhias de minera~ao. 

Os desacertos da política indigenista, ev:denciados espe
cialmente no encaminhamento dado aos casos dos índios Kaya
b i. Apiaká, Rikbaktsa e Chimbangue mostram que também na 
"Nova República" o tempo está correndo - e aceleradamente 
- contra as popula96es indígenas. Há urna lógica intrínseca 
entre esses desacertos e as atitudes autoritárias provenientes do 
Ministério do Interior. 

Por que o Ministro do Interior, Ronaldo Costa Couto, 
impos sucessivamente os "srus" presidentes para a FUNAI sem 
entendimento com a sociedade civil, com os índios e os orga
nismos que comprovadamente def endem a causa indígena? Um 
ministro de um regime de transi~ao para a democracia nao <leve 
só confiar nos seus técnicos administrativos ou na sua asses
soria indigenista, hoie liderada por um também fracassaclo ex
-presidente da FUNAI, Paulo Moreira Leal e outros ex-funcio
nários da FUNAI de ontem. 

No eoisódio da nomea9ao de Alvaro Villas-Boas. o Ministro 
do Interior alpcro11 a com,.,rovada comriP-tencia nrofissionril clo 
presidente escolhido para o órgao tutor. Por que o Ministro falou 
tanto em "disciplina", em "autoridade" e até ridicularizou "Di-
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retas já, para Ci>s índios", se a "competencia profissional" do seu 
eleito foi tao evidente? Quem nos últimos 20 anos serviu, como 
funcionário púbFco, sem dores de consciencia, a causa indíge
na, esteve, em primeiro lugar, comprometido com o regime mili
tar de 1964. Só assim se compreende, que Alvaro Villas-Boas, 
em tempos nao muito remotos, tachou indigenistas, antropólo
gos e mtssionários que discordaram de sua atua9ao, de agitado
res e comunistas. Exatamente os índios do Paraná, que conhe
cem seu trabalho mais de perto, o qualificaram, <liante das ca
maras de TV, de carrasco e explorador da mao-de-obra indíge
na. Ou estaría Alvaro Villas-Boas se banhando na "glória" dos 
seus irmaos, que recentemente declararam, que nem 40 anos 
serao suficientes para demarcar as terras indígenas? As perspec
tivas de "disciplina, já" e "demarca9áo de terra a longo prazo" 
assusta índios e indigenistas. 

Em quase seis meses do novo governo apenas duas áreas 
novas looraram aprova9ao final do s:rrupo interministerial (decr. 
n<:> 88.118/83) segundo dados da FUNAI. 

Seguindo este ritmo, seráo necessários realmente mais 40 
anos para a demarca9ao das terras indígenas. 

Aliás, urna das primeiras iniciativas da administra<;ao Alva
ro Villas-Boas foi a de rever a proib:9ao de entrada de minera
doras em áreas indígenas. 

Ao nomear Alvaro Villas-Boas, o Ministro Costa Couto 
nao teria simplesmente escolhido o patente de supostos notá
veis da causa indígena? 

Hoie a política indigenista nao se pode mais fazer, a por
tas fechadas, com ami'!os pessoais denominados notáveis da 
causa indígena. A notabilidade, na democracia, procura a luz do 
dia, a discussáo e o consenso. O Ministro Costa Couto justificou 
a r.ua escolha autoritária, afirmando que nao haveria possibili
dade de consenso. Mas democracias funcionam a partir de um 
consenso majoritário encontrado na discussao e na decisao da 
ma1ona. 
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Como fazer as reformas, que o M\nistro afgou serem a 

razao de sua apressada nomea9ao de Alvaro \j11las-Boas, com 
um cla indigenista tao comprometido, estrutural e pessoalmente, 
com o passado? Que reformas serao essas? 

Nos meios indigenistas teme-se a volta /l "estadualiza9éi.o" 
de 1980, disfar9ada de "descentraliza9ao administrativa" da 
FUNAI. Exatamente nos Estarles a política indigenista é mais 
vulnerável, por causa da proximidade e da influencia política 
dos inimigos dos índios. Teme-se também, nos meios missioná
rios - que aliás por várias ocasi6es f oram expulsos da áreas 
indígenas pelo novo presidente - a volta aos "convén:os" com 
as dioceses, num intuito de retomar o monopólio estatal do tra
balho indigenista. 

Como ficarao as investiga96es contra os assassinos e os 
seus mandantes da lrma Cleuza Carolina Rody Coelho (t 28/ 4/ 
85) e do Pe. Ezequiel Ramin (t 24/ 7 /85)? Desde o assassinato 
do padre Rodolfo Lunkenbein, há nove anos (t 15/7 /76), e do 
padre Joao Bosco Burnier (t 11/ 10/ 76), a Igreja missionária 
nao assistiu mais tamanha violencia contra seus agentes. Missio
nários entre os Rikbaktsa, junto aos Xakriabá, Kulina e outros 
se veem atualmente sob amea9as físicas e envolvidos em inqué
ritos policiais, por defender a causa <lestes povos indígenas. Mis
sionários entre os Kaingang foram vítimas de um atentado 
armado, cujos responsáveis até hoje nao foram indiciados crimi
nalmente. Também a impunidade de crimes contra índios e mis
sionários caracteriza o continuísmo e estimula o agravamento da 
situa~ao calamitosa, em que os povos indígenas hoje se encon-
tram. . . 

Como se tudo isso nao bastasse, ainda continuam as ten
tativas de cooptar certas lideran9as indígenas exatamente, por 
parte do governo, com promessas de favores c1anicos ou pes
soais, em troca de "ades6es" passageiras e divisóes profundas 
<lo movimento indígena. 

Ao avaliar objetivamente a política indigenista <lestes seis 
meses da "Nova República" <levemos constatar que ainda en-
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contramos to~os os erros e a má vontade da política indigenista 
dos últimos 20 anos. Junto com os setores que apostaram em 
mudan9as estruturais desta "Nova República", junto aos povos 
indígenas, o Ccnselho Indigenista Missionário (CIMI) se com
promete a sair as pra9as públicas para cobrar - nao um favor 
- o dire.'to dos povos indígenas a sua terra demarcada, o direi
to a sua participa9ao - nao só na Constituinte - em todas 
as decisoes que dizem respeito a eles, e a puni9iío dos que co
meteram crimes contra eles. 

A denúncia e a puni9:10 dos criminosos nao é revanchismo. 
~ a ruptura (prometida) coro velhas práticas genocidas e etno
cidas. É Boa Notícia para os perseguidos. ~ o nascimento de 
urna esperan9a. 

Brasília, 11 de setembro de 1985 

Secretariado Nacional 
Conselho Indigenista Missicnário - CIMI 
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AREAS COM CONFLITOS OU PROBLEMAS - ANO DE 1965 

Parintint im 

Katu kina 

Kanamari 

Ri kba 
Toldo Chimbangue 

Kayabi Kai owa 

( 

DOCUMENTO 3 

BASES PARA O DIALOGO ENTRE 
A IGREJA MISSIONARIA E O ESTADO 

DemC!rca9áo e garantía de território e o f im da 
violencia - exigencias para uma nova 

política indigenista 

Documento elaborado pelo CIMl-CNBB 
e apresentado a presidencia da 

FUNAI em reuniao conjunta. 
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A pedido do presidente da FUNAI, Apoena Meirelles, re

presentantes da CNBB e do CIMI se encontraram com repre
sentantes do órgao, para discutir alguns pressupostos, exigencias. 
e perspectivas da atual política indigenista govemamental. 

O relacionamento da Igreja com os organismos oficiais, 
que tratam da questao indígena, dar-se-á sempre a partir das 
exigencias concretas apresentadas pelos próprios indígenas. As 
eventuais reivindica~es da Igreja missionária estao profunda
mente ligadas as reivindica~s indígenas: demarca9ao das ter
ras, autodetermina9ao, reconhecimento de padróes culturais di
ferenciados da scciedade nacional e condi9óes de urna vida digna 
e respeitada. 

A lgreja quer apenas refor9ar a voz dos povos indígenas 
e of erecer a sua colabora9ao no campo próprio da sua mis sao 
evangelizadora. Ela entende essa missao - no interior da socie
dade civil - como um serviyo de solidariedade e aooio aos 
povos indígenas - um apoio, porém, que para ela "nao é urna 
contribui9ao facultativa, é um dever que lhe incumbe, por man
dato do Senhor Jesus" (Evangelii Nuntiandi, n<:1 5). E, sempre 
de acordo com a situayao concreta dos povos indígenas, é a pró-

r 
pria lgreja que define o conteúdo e que escolhe os ministros de 
sua a9ao evangelizadora. 

A lgreja nao se recusa ao diálogo em pé de igualdade, 
comos órgacs competentes; nao pode, porém, converter sua mis
sao numa assessoria ou cobertura de políticas indigenistas que 
pretendam substituir ou enfraquecer a participa9ao dos próprios 
indígenas neste diálogo. O relac!onamento e o diálogo entre os 
representantes da política indigenista oficial e- a lgre.ia se f ará 
de medo transparente, de forma que a popula9ao indígena do 
país e a opiniao pública tenham inteiro conhecimento dos 
assuntos tratados. 

Este documento visa a transparencia <leste diálogo e a 
comunica9ao dos assuntos tratados aos povos indígenas e a 
sociedade civil - assuntos estes que, somente numa concórdia 
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democrática e nacional e num comum esforc;o entre sociedade 
civil, política e povos indígenas, poderao ser solucionados. 

A TRÁGICA SITUA~A.O DAS TERRAS IND1GENAS 

É do conhecimento de todos que a maior parte das terras 
indígenas nao se encontra ainda demarcada e mesmo ~s que já 
estao demarcadas, encontram-se intrusadas e sao constantemen
te desrespeitadas por grandes projetos de desenvolvimento e 
obras públicas. 

Todos os governos tem prometido aos povos indígenas e a 
própria sociedade civil que tedas as terras seriam demarcadas. 
Convém lembrar que a própria lei 6 .001, em seu art. 65, já esta
belec=a, em 1973, um prazo de cinco anos para que o gover
no efetivasse a demarcac;áo das terras indígenas. 

Também o governo da Nova República, em várias ocasioes, 
tem insistentemente prometido que a demarcac;ao está na lista 
de prioridades. Completados, entretanto, nove meses de governo, 
os resultados sao pouco alentadores: considerando a amplitude 
do proble·ma, muito pouco tem sido feito. A cada dia aparecem 
novos entraves burc:ráticos ou de ordem jurídica, inviabilizan
do o fundamental que é a demarcac;áo e garantía das terras indí
genas. O direito dos índios continua sendo desrespeitado. 

Torna-se difícil compreender por que o Grupo criado pelo 
decreto n<? 88.118/83 (Grupo Interministerial), a quem cabe 
apreciar as propcsta~ de demarcac;ao de terra indígena para pos
terior assinatura pelos ministros e o Presidente da República, 
nao se reuniu mais desde outubro/85. Encontram-se estagnados, 
devido a esta omissao, nada menos que nove processos de de
marcac;áo administrativa de áreas indígenas: Saluma (MT), Kuli
na (AM), Poyanawa (AC), lgarapé do Caucho (AC), Tenha
rim (AM), Rio Biá (AM), Geralda/ Toco Preto (MA), Paragua
c;u (MS) e Koatinemo (PA). 
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Várias comunidades indígenas se entusiasmaram quando 
informadas de que os processos de su as terras já haviam sido 
aprovados pelo Grupo Interministerial. Consideravam que em 
breve teriam o decreto presidencial e a definitiva demarcac;ao de 
suas áreas. Mas isso nao tem ocorridc. Desde junho de 1985, 
e:ncontram-se emperrados no Ministério do Interior os processos 
de definic;ao das terras Nukini (AC) e Waiapi (AM), Kaxarari e 
Tubarao Latunde (RO). Desde outubro, o mesmo ocorre com 
os processos das áreas Evare 1, Evare 11, Sao Leopoldo, Beta
nia, Santo Antonio, Feijoal, Vui-Uata-ln, Bom Intento, Pirakuá. 
Há ainda outros prccessos que há muito mais tempo estao para
dos no Ministério do Interior. 

A tramita9ao burocrática dos processos dessas áreas está 
concluída. Portanto, sao terras indígenas. É necessário e indis
pensável que os decretos presidenciais sejam assinados e que, 
postericrmente, as demarcac;oes se,iam feitas. 

Ante a gravidade da problemática das terras indígenas, o 
aumento da tensao e de conflitos violentos. nao podemos nos 
restringir aos processos anteriormente citados. Vejamos outros 
casos. 

SITUA~A.O DE ALGUMAS ÁREAS IND1GENAS 
NA AMAZONIA LEGAL 

Paradoxalmente, no Estado do Amazonas e no Terrhório 
Federal de Roraima, onde vive quase a metade da populacao 
indígena do Brasil, tem sido notório o nao cumprimento da Jei 
6 .001, em seu art. 65, oue estabeleceu a demarcac;ao de todas 
as árP-as indí~enas até 1978. 

Nessas duas unidades da Federacao, nenhuma área indíge
na está com seu orocesso de regularizac;ao concluído. Só ato-urnas 
pequenas áreas foram demarcadas. As poucas áreas já definidas 
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e delimitadas viram seus processos estancados ou f oram reestu
dadas, sempre para serem diminuídas, favorecendo interesses 
políticos e económicos locais. Vejamos alguns casos específi·::;os 
de nao demarca9ao de áreas na Amazonia legal. 

l. Áreas Tikuna - AM 

Apesar da constante exigencia e luta dos Tikuna, que 
vivero no alto rio Solimóes, chegando até a Colombia e Peru, 
para que suas terras sejam demarcadas, quase nada há de con
creto. A FUNAI tem feito estudos, propcstas e redifini9ao de 
áreas e delimita9áo, através do Grupo de Trabalho Interminis
terial, mas os 20.000 Tikuna continuam sem garantía de terra. 
Essa demora na demarca9áo está gerando tensóes, conflitos 
e violencias entre a popula9ao regional e os índios. Se a demar
ca9ao dessas áreas nao sair urgentemente, haverá o risco de ser 
desencadeada urna onda generalizada de conflitos com gravís
simas conseqüencias. No início de dezembro, por pressáo de 
interesses políticos locais, urna equipe de parlamentares da 
Comissao do fndio deslocou-se para o alto Solimóes. 

Nesse momento, oito áreas desse povo tiveram seus pro
ces~.os aprovados pelo Grupo Interministerial, mas encontram
se no Conselho de Seguran9a Nacional e no Ministério do Inte
rior. J;: necessário que os decretos presidenciais sejam assina
dos e as terras demarcadas. 

2. Área Katukina do rio Biá - AM 

Território original dos índios Katukina, o rio Biá sempre 
foi conhecido e respeitado como o rio dos índios. Ultimamente, 
empresas vindas do sul do país, como a APLUB, invadiram e 
quiseram se apossar de grande parte do território Katukina. 
A PETROBRAS também tem instalado sonda na área. 

Por haver urna clara e indiscutível imemorialidade do 
território e nao haver moradores nao-indígenas e, por outro 
lado, pelas amea9as de invasáo e espolia9áo dessa área pelos 

56 

. 
al ..... 
al 

E 



madeireiros e outros, torna-se necessária e urgente a demar
ca9ao da área do rio Biá. 

Em 1980, um Grupo de Trabalho da FUNAI fez a iden
tifica9ao da área, que foi delimitada cm 1983 e recebeu, em 
1984, parecer favorável do Grupo Interministerial. Assinatura 
do decreto pelos ministros e pelo Presidente da República e 
posterior demarca9ao é a reivindica9ao dos Katukina. 

3 . Área Kanamari do rio ]uruá - AM 

Os Kanam.ari, que vivem nos rios Juruá e Xeruá, tem sido 
duramente atingidos pela frente extrativista da borracha a partir 
do fim do século passado, e, mais intensamente, nas primeiras 
décadas <leste século. Rcchac;ados de suas terras, foram sendo 
dizimados pelas armas ou doenc;as, trazidas pelo extrativismo. 
No lugar de suas aldeias, fcram surgindo cidades, como Eiru
nepé. 

Nos últimos anos, os Kanamari vem procurando se reor
ganizar para exigir a demarca9áo de seus territórios imemoriais. 
No final de 1984, através da Portaria n? 1.799/E, a FUNAI 
constituiu um Grupo de Trabalho para delimitar a terra desses 
índios. Resta agora a rápida aprovac;ao da área, para proceder 
a demarcac;ao, única garantia de sobrevivencia desse povo amea
c;ado pelas frentes extrativistas em expansao. 

4. Area Kulina do médio /uruá e 
Área Cacau, de Tarauacá - AM 

Quando os primeiros viajantes sub1ram até o médio Turun, 
no século XVIII, ali encontraram urna numerosa populacao Kuli
na. Regiao rica em seringa, o território desse povo foi sendo 
invadido e tomado por seringalistas e seringueiros. 

Em 1977, através da Portaría n? 158/P, realizou-se a pri
meira eleic;ao de urna área para esse povo, nos igarapés Baú 
e Penedo . Em 1983, pela Portaría n? 1.511 /E, realizo u-se a elei
c;ao da área indígena Kulina, do rio Eiru. 
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Em 1985, pela portaria n? 1.840/E, foi feito um reestudo 
dessas áreas . 

Alguns seringalistas usurpadores de terras Kulina, como 
os Conrado, no rio Eiru, reagiram contra a delimitac;ao da área, 
chegando a utilizar um contingente policial para expulsar os 
índios dali, em agosto <leste ano, espalhando meptiras e calú
nias contra os índios e contra os que trabalham ·junto a eles. 
Essa campanha dif amatória foi liderada pelo deputado Vinícius 
Conrado. 

É preci~o que se cumpra a íntegra da Portaría 1.840 /E. 
Caso nao se demarque com urgencia essa área, sérios conflitos 
poderao se generalizar. 

5. Área Apurina ,do Caititu/ Lábrea - AM 

Ver documento n? 2 - VIII - APURINA (p. 42) 

6. Área Zuruahá do Cuniuá- AM 

Os Zuruahá, cujo habitat se localiza no rnédio rio Cuniuá, 
entre os afluentes R iozinho e Coxodoá, conseguiram se mantet 
em seu território relativamente isolados. Nos últimos anos, po
rérn, o extrativismo da sorva tem motivado a invasao do terri
tório, criando situacóes de conflito aberto. , 

Desde 1980, quando f oi feíto o primeiro con tato corn os 
Zuruahá, os indigenistas da Prelazia de Lábrea tern solicitado, 
freqüentemente, que se constitua um grupb de trabalho para 
identificar a área. Somente em 1984, através da Portaría u? 
1.764/E, foi criado o GT e a área foi delimitada. Mas, apesar 
da dmplicidade em resolver o caso, já que nao há títulos de pro
pricdade e posseiros na área, até boje o processo nao f oi enca
minhado ao Grupo Interrninisterial . 

7. Áreas dos Waimiri / Atroari - AM 

Ver documento n? 2 - VI-· W AIMIRI/ ATROARI (p. 37) 
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8. Parque indígena do Vale do /avari 

Ver documento ne:> 2 - IV - VALE DO JAVARI (p. 32) 

9. Alto Rio Negro - AM 

O alto rio Negro - território tradicional das na9óes in
dígenas Tukano, Dessana, Maku, Baniwa e outras - situa-se 
no extremo noroeste do Brasil, f azendo divisa com a Colon1bia · 
A invasao desse territór'.o por garimpeiros e mineradoras vem-se 
intensificando e os conflitos tendem a se tornar cada vez mais 
violentos, sobretudo pela arbitrariedade com que agem segu
ran9as a servi90 da Paranapanema, na serra da Traíra, e da Gol
damazon, no rio l9ana. 

A popula9ao indígena do alto rio Negro vem, há multo 
tempo, insistindo junto a FUNAI para que o território seja de
marcado. Em janeiro de 1985, em Taracuá, as lideran9as reu
nidas propuseram a criacao de urna área ÚT'lÍCa. Atenclendo a 
reivindicac;ac, o Grupo de TrabaJho, constituído pela Portaria 
n? 1892/E, de 19 de junho de 1985, acolheu proposta de área 
única (Memorial descritivo de delimita9ao de 6/9/85), encami
nhou-o a Presidencia da FUNAI, juntamente com outras propos
tas e su~estóes. l! necessário a urgente demarcac;ao final da 
área indígena, conforme propcsta dos índios. 

10. Áreas indígenas Tenharim - AM 

Sao tres áreas. A primeira, A.I. Tenharim da Transamazo
nica, foi identificada pela Portaria n? 1.833/85, com 488.550 
hectares. O processo foi encaminhado ao Grupo Interministerial, 
com vistas a expedi9ao do decreto presidencial, declarando a área 
como de ocupa9ao indígena. Atualmente, encontra-se no MIRAD, 
para análise. A área é cortada pela Transamazonica, na altura 
do rio Marmelos, no sul do estado do Amazonas. 

A segunda área Tenharim, do Igarapé Preto, foi identifi
cada pela mesma Portaría. Mas o processo permanece na FUNAI 

60 

e nada indica que vá seguir o encaminhamento regular, pois a 
Paranapanema está instalada exatamente na aldeia desde 1971, 
explorando cassiterita. Inexiste qualquer termo legal que auto
rize a presenc;a da mineradora na área, que fica na divisa de 
Amazonas e Mato Grosso, no Vale do Roosevelt. 

A área Tenharim do Sepoti também foi identificada pela 
Portaria 1.833/85. Situa-se no rio Sepoti, afluente da margem 
esquerda do rio Marmelos, ao norte da Transamazonica ama
zoncnre. A FUNAI tem insistido para que esses índios retor
nem a Área Tenharim da Transamazonica, de onde saíram há 
mais ou menos 40 anos. Este grupo originou-se do casamento 
de índios com extratcres regionais e, por isso, nao é aceito 
pelos demais Tenharim. Suas terras sao sazonalmente invadidas 
por garimpeiros e pela mineradora B. B. Brasil, que procura 
ouro e cassiterita ali. O processo encontra-se parado na FUNAI. 

11. Área Indígena Andirá-Marau - AM 

Localizada na divisa do Amazonas e Pará, ao sul do rio 
Amazonas, é a primeira área demarcada pela FUNAI no Ama
zonas. Reivindicando os atuais 788.528 hectares, os Sateré-Ma
wé impediram a construc;ao da estrada Mawés-1 tatuba, que cor
taría su as terras. Logo em seguida, em 1981, a área f oi inva
dida pela companhia petrolífera Elf-Aquitaine, resultando na 
morte de cinco índios . 

O processo de hcmologac;ao foi encaminhado pela FUNAI 
ao MINTER no primeiro semestre de 1985 e, apesar de nao 
haver quaisquer impedimentos, o decreto presidencial homo
logativo nao f oi assinado. 

12. Área Indígena Coatá-Laranjal -AM 

Os Munduruku, habitantes dessa área, que fica entre os 
rios Canumá e Mari-mari Amazonas, vem lutando pela demar
cac;ao de 1972. Depo~s de sucessivas delimitac;óes. chegou-se aos 
atuais 805.000 hectares reivindicadcs pelos índios. Como a 
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última e definitiva delimita<;ao data de 1982, dispensa-se por 
lei o encaminhamento do processo ao Grupo Interministerial · 

Esta área também fci invadida pela petrolífera francesa 
Elf-Aquitaine, que chegou a instalar urna sonda de prospec9ao 
na área. A área também foi assediada por colonos. No segun
do semestre de 1985 a parte do limite oeste f oi demarcada. 
Para o término da demarca9ao, é preci~o que o MINTER en
caminhe o processo a assinatura do Presidente da República· 

13. Area Indígena Pirah~ - AM 

Esf:e subgrupo Mura resistiu fortemente a acultura9ao. 
Ero 1981, os Piraha atacaram urna famílla de colonos - as
sentada ero seu território através do Proieto H-1, do INCRA. 
Ero 1983 def rontaram-se com uro gruoo de extratores de serva, ' . " . 
castanha e pau-rosa, resultando em várias mcrtes. A res1stenc1a 
tornou impossível a presen<;a definitiva de nao-f ndios em todo 
o rio Maici, afluente do Marmelos, ao norte da Transamazonica, 
e até a foz do Maici-mirim. Apesar disso, o ex-presidente da 
FUNAI Otávio Ferreira de Lima, formalizcu ao INCRA a ine
xtstenci~ de índios na res:dao, que desde a década de 1920 foi 
reconhecida como área Piraha, por Curt Nimuendaju. O pare
cer da FUNAI resultou na imediata discrimina9ao desta terra, 

pelo INCRA. . . 
Em 14/6/84, através da Portaria 1.650, a FUNAI 1nstl-

tu;u uro j!rupo de trabalho para identificar a área. Mas, até 
hoje, o relatório nao foi terminado. 

14. Areas indígenas dos Parintintin - AM 

A área indígena Nove de Janeiro, que tem um igarapé 
do mesmo nome, onde Nimuenda.iu fez o primeiro pesto de 
"pacifica<;ao" dos Parintintin, fica bastante p~óxima. da Tra~s
n -nazonica. A área é rica em castanha-do-para, por 1sso os in
dios sao constantemente amea9ados, principalmente pelo em-

presário Eduardo Duarte. 
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Localizada no rio do mesmo nome, formador do lago Urua
piara, que deságua no Madeira, a área indígena Ipixuna tem 
como líder mais representativo o velho Idiet, remanescente da 
"pacifica9ao" realizada por Nimuendaju em 1921 /22. Ainda se 
pcdem constatar dentro da área as casas e pomares do SPI. A área 
é riquíssima em seiva (látex) e itaúba-preta (madeira de lei). 
Por isso é constantemente invadida. Vários conflitos sangrentos 
ccorreram na área nos últimos anos . 

Nenhuma das duas áreas Parintintin estao intrusadas defi
nitivamente. A FUNAI constituiu um Grupo de Trabalho para 
identificar as áreas, em princípio de 1985. Até hoje o pro
ccsso nao foi encaminhado ao Grupo Interministerial. 

15. Area Apurinéi da Boca do Acre - AM 

Localizada ao longo da BR-317, no município de Boca 
do Acre, sul do Amazonas, a área já sofreu até interven<;Oes do 
exército, devido a conflitos com fazendeiros. Os Apurina rei
vindicam um acréscimo de 8.650 hectares na área. Sabe-se 
que a proposta foi aprovada pelo Grupo lnterministerial em 
1984. Mas nao se sabe por que o processo de reconhecimen
to oficial e a demarca9ao nao tiveram prosseguimento. 

l! urgente a demarca9ao e acréscimo solicitados pelos índios, 
pois existem glebas indicadas pelo INCRA para reassentar os 
colonos que estao na área e recursos previstos para indenizar 
as benfeitorias. A área está sob influencia do PMACI. 

I 

16. Parque Indígena Yanomami - RR 

Ver documento n<? 2 - V - YANOMAMI (p. 34) 

17. Áreas Indígenas Makuxi - RR 

A luta dos Makuxi pela reconquista de seu território, esbu
Jhado durante décadas por f azendeiros, no norte do território 
federal de Roraima, prolonga-se há anos. Além de exigir, em 
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várias oportunidades, urna defini9ao por parte da FUNAI, eles 
tem assumido a96es concretas na recupera9ao de suas terras, 
o que vem gerando conflitos freqüentes e violentos com os inva
sores . A presen9a de gar;mpeiros na área e a amea9a de urna 
invasao gar~mpeira cm grande escala sao fatores que aumentam 
a tensao, e o potencial de conflito se agrava. 

Em 29/ 5/84, um Grupo de Trabalho foi designado pela 
Portada n<:> 1.645/E para identificar a área. Existe reivindicac;ao 
encaminhada pelas lideran9as Makuxi, da demarca9ao de urna 
área única, contínua. Um relatório da 101;1 DR, de maio <leste 
ano, fr:sa que "a morosidade na defini9ao oficial das áreas in
dígenas vem acarretando impasses en1 diversas regióes do Ter
ritório Federal de Roraima, 8erando insatisfa96es ~eneralizadas, 
o que poderá culminar em possíveis conflitos armados" . Devido 
a complexidade da questao, é preciso constituir um grupo de 
trabalho, para analisar o caso, e agilizar a demarca9ao dessas 
áreas. 

18. Área Kaxinawá do alto rio Purus - AC 

Localizada no município de Manoel Urbano, Acre, a área 
foi delimitada em 1977 e redelimitada em 1982, conforme a 
Portaria ne:> 228 / B. 

É urgente a demarca9ao da área. E é necessário que a 
FUNAI informe sobre a situac;ao das áreas onde está locali
zado o Posto Indígena Camicua, , na Boca do Acre, e também 
da área indígena Humaitá, dos Kaxinawá. 

19. Área Indígena Poyanawa - AC 

É a área onde mais se sen te o impacto da abertura e asf al
tamento da BR-364. Há inúmeras invasóes. Em 1977, foi deli
mitada. Em 1983, foi redelimitada para, em 1984, ser delimi
tada novamente. Isso só comprovou a imemorialidade da o·~u
pa9ao indígena, que é preciso ser garantida, com a demarca9ao 
imediata da área . 
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20 . Área dos Kaxarari - RO 

Localizada em Rondonia, a área está na regiao de influen
cia do Polonoroeste e está sendo invadida por garimpeiros. Con
forme publicado em jornais de 4/5/84, o Ministro do Interior, 
Ronaldo Costa Couto, anunciou a demarca9ao de seis áreas, 
entre e1as a dos Kaxarari, em 127.540 hectares. Mas, nada de 
concreto foi feito, apesar de nao existir problemas fundiários 
na regiao. A verba para a demarca9ao já foi liberada. É neces
sário que se fa9a o trabalho, principalmente <liante dos im
pactos que a constru9ao da rodovia Porto/ Velho-Rio Branco 
vem trazendo para a comunidade Kaxarari. 

21. Área Indígena Uru-eu-uau-uau - RO 

As frentes de expansao de Ji-Parana, em Rondonia, pro
vocaram vários conflitos com os Uru-eu-uau-uau e Uru-pa-in, 
índios ainda bastante arredios. Em 1982, a FUNAI interditou 
876.000 hectares, enquanto procedia a "atra9ao"' que visava 
especialmente agrupar os índios em torno de pastos, num claro 
propósito de liberar o restante das terras a coloniza9ao. 

Ccm a entrada dos primeiros colonos em terras indígenas, 
aconteceram os inevitáveis choques, resultando em várias mor
tes. O Projeto Polonoroeste vinculou a libera9ao de novas verbas 
a demarcac;ao de terras suficientes para a sobrevivencia desses 
índios. Assim, em 1985, foram demarcados 1.832.300 hectares, 
englobando parte da reserva floresta! já existente. 

Reccntemente, o governo e políticos de Rondonia iniciaram 
violenta campanha para reduzir o território demarcado, atra
vés do decreto ne:> 9.416/85 . 

A alega9ao, sem fundamento, é a de excesso de terras 
para poucos índios. Falta encaminhar a homc!oga9ao do decre
to e conseqüente registro no SPU e cartórios. 

3 65 



22 . A rea indígena Zoró - MT 

Os Zoró, que contam aproximadamente 200 indivíduos e 
vivem no Mato Grosso, sempre demonstraram grande mobilidade 
em suas incursoes guerreiras contra os Suruí e Cinta-Larga. 
Em 1976, a FUNAI identificou urna área de 431. 700 hectares, 
mas nao fez a demarca9ao, o que facilitou as invasoes. 

Semente em 1985, foi feíta a demarca9ao, gra9as a intensa 
pressao, especialmente por parte do Banco Mundial. Resta ainda 
proceder ao levantamento fundiário e encaminhar a homologa-
9ao e registros no SPU e cartórios. 

23. Area Indígena Saluma dos índios Enauené-Naué- MT 

Localizados nos municípios de Aripuana, Diamantinb e 
Vila Bela da Santíssima Trindade, no Mato Grosso, a área 
indígena Saluma foi identificada pela última vez através da 
Portaria n? 6. 7 66 / E, de 19 / 9 / 84 com urna área de aproxima
damente 646.000 hectares . No entanto, coincide com urna re
serva ecológica da SEMA, que nao aceita nem mesmo a peram
bula9ao dos Enauene-N aue na regiao . 

Para atender a necessidade dos índios e garantir a so
brevivencia deles no futuro é preciso que o Grupo de Traba
lho Interministerial aprecie a proposta de área já formulada 
pela FUNAI. 

24. Area dos Guajá- MA 

Sao aproximadamente 320 índios arredios e nómades. Vi
vem na regjao do Gurupi, no Maranhao, numa das maiores 
jazidas de bauxita do Brasil. Por isso, a Companhia Vale do 
Rio Doce está hoje exisiindo a transferencia dos Guajá de sua 
área histórica de perambulaGao. Há ainda muitos invasores na 
área, um loteamento do G ET A T e a presen9a da CVRD no 
local, que administra a construGao da ferrovia Carajá-Ponta da 
Madeira e realiza pesquisas minerais na regiao. 
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25. Área Indígena Guajajara - MA 

A transforma9ao, em município, do povoado denominado 
Sao Pedro dos Cacetes, dentro da reserva indígena Canabrava, 
dos Guajajara, reacendeu a antiga tensao entre os índios e 
branccs no município de Grajaú, no Maranhao. Demarcada 
em 1977, com um total de 145.000 hectares, vivero nessa área 
cerca de 300 índios. No povoado vivero aproximadamente 
1.200 f amílias de posseiros. 

O reassentamento imediato dos posseiros f ora da área e a 
nao-transforma9ao de parte da reserva em município é solicita-
9ao imediata dos índios. :I! necessário defender os direitos dos 
Guajajara e nao submete-los a decisao que os envolva em in
tert:sses regionais, que já impediram a transferencia dessas fa
mílias de posseiros para o Projeto de Coloniza9ao de Buriticupu, 
em 1979. 

26. A rea Indígena Krikati - MA 

Auesar dos 347 Krikati, que vivero no Maranhao, estarem 
reivindicando a demarcac;ao da área há mais de dez anos, 
somente em 1980 a FUNAI identificou 89.500 hectures. Como 
nada se fez, fazendeiros do município de Montes Altos, onde está 
localizada a reserva, entraram coro pedido na Justi9a, visando 
diminuir a área para 10.000 hectares. 

Além disso, a área é cortada pela Eletronorte, que está 
tentando negociar com os índios o alargamento do desmata
mento ao longo da linha feita por eles. Os Krikati nao con
cordam com isso e nao abrem mao dos 85 .500 hectares e querem 
a demarcac;ao urgente da área total. 
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SITUA~ÁO DE ALGUMAS ÁREAS IND1GENAS 
NO LESTE E NORDESTE 

1. Pataxó-Hií.-Hií.-Hií.e 

Ver documento n<J 2 - IX - PATAXó-HA.-HA.-HA.E 
(p. 44 ). 

A comunidade Ha-Ha-Hae da Bahia, composta por mais 
de mil índios, está se desesperando com a inércia e o desinteresse 
do poder público para garantir a posse da terra a eles reser
vada desde 1926. Atualmente, estao confinados numa área de 
1.200 hectares, sem água potável, sem condic;óes de plantío, 
sem espa90 suficiente para todos viverem. Em razao disso e 
prcmidos por urna situac;ao insustentável de penúria, recentemen
te ocuparam quatro trechos de terra contíguas a .área. em que se 
encontram e que lhes havia sido assegurada por decisao judicial 
transitada em julgado. 

A reac;ao des pretensos proprietários das ditas fazendas 
ocupadas pelos índios f oi a articula9ao da ida de 140 policiais 
militares para expulsá-los. Na madrugada de 21 de novembro, 
juntamente com empregados das fazendas, atiraram incessante
mente contra os índios. Na manha do mesmo dia, invadiram 
as fazendas, espancaram dezenas de índios, humilharam mu
lheres, chegando a tentativas de estupro, além de roubar vá
ncs objetos dos índios . 

A operac;ao policial militar ocorreu sem ordem judicial, 
sem solicita9ao do órgao federal de assistencia ao índio e sob 
o comando do capitao Guimaraes. Durante a expulsao dos ín
dios praticaram es mais variados abusos de poder, acarretan
do ferimentos em 32 Pataxó, sendo cinco mulheres gestantes. 

Atualmente, o prefeito de 1 taju da Colonia está incentivan
do a ida de moradores pobres do município para ocuparem 
terras dentro da área indígena. Os próprios índios da Aldeia 
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Barretá vivem numa situa9ao insustentável, sob amea9a de fo
rne e sem pcderem transitar livremente na regiao. O juiz Lá
zaro Guimaraes, da 5~ Vara de Salvador, além de liderar cam
panha pública contra os índios, afirmando que sao apenas 90, 
vem propondo também o desarmamento geral dos índios . 

É necessário responsabilizar, penal e disciplinarmente os 
agressores dos índios, mediante a instaura9ao do competente in
quérito da polícia federal. 

Urge que se desarmem os fazendeiros e jagun9os para evi
tar mais derramamento de sangue. É necessário que se am
plie a posse da terra aos índios as quatro fazendas ocupadas 
recentemente até que seja prolatada a decisao, pelo Supremo 
Tribunal Federal, no prccesso onde se discute o domínio dos 
36.000 hectares, demarcados pelo SPI, em 1926. A discussao 
sobre a posse independe do processo ora em curso. É neces
sário que a FUNAI agilize a identifica9ao em primeiro lugar, 
das posses em maos de nao·índios que nao tem títu!os de pro
priedades e, pcrtanto, devem ser devolvidas imediatamente aos 
índios. 

2. Maxakali 

Os conflitos existentes na reg1ao localizada no meio das 
áreas indígenas Pradinho e Agua Eoa se originam do fato 
de essas fazendas estarem incrustadas na área Maxakali, em 
Minas Gerais. Os índios nunca desJ stiram de lutar pela re
tomada das terras que a demarca9ao, feíta em 1979, deixou fora. 

É necessário unificar as duas áreas, com o respectivo de
sintrusamento da terra, bem como responsabilizar penalmente 
os agressores de índios que já provocaram diversas martes na 
reJiao. 

3. Xakriabá 

Setenta por cento das terras Xakriabá estao invadidas. 
Dentre os invasores, encentra-se o prefeito do município mi-
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neiro de Itacarambi. A terra foi demarcada em 1979, mas 
a homologa9ao nao saiu. Várias intimida96es e violencias estao 
sendo praticadas impunemente contra os índios nesse momento· 

Sem desconsiderar os processos judiciais em tramite na 
J usti9a Federal, é necessário homologar a demarca9ao das ter
ras e desintrusá-las. Sao medidas que poderao por fim ime
diato as violencias contra índios. 

4. Kapinawá 

Localizada no município de Buíque, Pernambuco, a área 
Kapinawá apresenta um conflito latente. A terra ocupada pelos 
índios nao é suficiente para garantir a sobrevivencia desse 
povo, o que faz ccm que muitos migrem. A situa9ao crítica 
e~tá chegando ao limite máximo e os índios deram prazo para 
a demarca9ao sair até o início do próximo ano. Em 1984 a 
área f oi identificada. Mas a delimita9ao e a demarca9ao nao 
foram feitas. E necessário que a FUNAI designe um grupo de 
trabalho que delimite a área e apresente a proposta ao grupo 
interministerial. O elevado índice de desnutri9ao se agrava 
e as doen9as se espalham. 

5. Xukuru 

Os 3.400 Xukuru, que vivero em 14 hectares identificados 
pelo SPI, no município de Pesqueira, Pernambuco, nao possuem 
terra demarcada, pois o aldeamento foi extinto. Plantam apenas 
no quintal de s1;3s casas e trabalham para os invasores das ter
ras por eles habitadas. Esta condi9ao de vida tem levado mui
tos ao alcoolismo. 

E importante que se f a9a um trabalho no campo assis
tencial e que seja prestada ajuda no sentido de ajudar os Xu
kuru e revitalizar a identidade étnica. Para implementar essa 
a~ao torna-se fundamental a reconquista do espa90 territorial 
desse povo, sob pena de se extinguirem. 

72 

6. Kariri-Xocó 

A área de 1.040 índios, em Alagoas, está apenas iden· 
tificada. Torna-se premente a agiliza9ao dos trabalhos con
clusivos para a demarca9ao e ccnseqüente desintrusamento dos 
posseiros que ocupam o "Cercado Grande", principal foco de 
conflito na área. 

7. Xokó 

Após intensa luta, os 185 Xokó tiveram assegurada a pos
se da ilha de Sao Pedro, Sergipe, de 97 hectares. Mas ela 
é insuficiente para garantir a sobrevivencia do grupo e nao 
está homologada. Há inf orma9ao de que urna equipe este ve 
na regia o para f azer o levantamento da área denominada Cai-
9ara, que es Xokó reivindicam. Mas a rea9ao do pretenso pro
prietário da fazenda, naquela área instalada, inpediu a con
tinuidade dos trabalhos. 

E necessário que se agilizem os trabalhos tendentes a con
clusao da identifica9ao da área, como terra indígena, antes que 
algum conflito exploda, como já ocorreu antes. 

8. Kiriri 

Em 1700, um Alvará Régio garantiu urna légua em qua
dra aos Kiriri, em Ribeira do Pombal, na Bahia. Mas, no cen
tro da área foi instalada urna vila e, no restante há diversos 
invasores que hostilizam os índios. Muitas violencias tem sido 
praticadas contra os Kiriri. Até hoje os assassinos do índio 
Zezito continuam impunes. Embota conhecidos seus nomes, 
continuam promovendo novas violencias . Há muitos casos de 
subnutri9ao, que precisam ser superados. 

Em 1982, a FUNAI aviventou os limites do alvará. Hoje 
faz-se necessário a homcloga9ao e o desintrusamento da área. 
Somente isso poderá garantir o fim da fome na área e evitar 
novas violencias contra os Kiriri. 
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9. Pankaré 

b necessário que os posseiros da área dos Pankaré sejam 
reassentados cm condi96es dignas de se. estabelecerem novamen
te. Garantir o acordo, incluindo pagamento de indeniza9ao das 
benf eitorias construídas - embora ilegal - é a única forma 
de assegurar o fim do conflito latente e a vida para os Pan
kararé. A área fci identificada por for9a da Portaria n9 1.788, 
de 11/10/ 84, mas nao foi dada continuidade ao proces¡:o de
marcatório . 

SITUA<;AO DA TERRA EM ALGUMAS ÁREAS 

NO MATO GROSSO DO SUL 

1. Áreas Kayowá 

Além da assinatura imediata do decreto de demarca9ao 
da área indígena Piracuá, cujo processo se encontra arquivado 
no Ministério do Interior, é necessário· coflclu1r o~ estuctos e 
enviar para a apreciac;ao do Grupo Interministerial os proces
sos de demarca9ao das terras indígenas da Fazenda Paragua9u, 
no município de Amambaí e da Fazenda Jaguapiré, no muni
cípio de Tacuru. 

i;: preciso lembrar que alguns desses processos vem se ar
rastando há vários anos. Os processos do Piracuá e ParaRua9u 
acabam sempre engavetados devido a forte pressao de políticos, 
embora sendo áreas extremamente pequenas . Há amea9as cons
tantes sobre os índios, mas nada se resolve. A omissao e 
ineficácia do órgao tutor sao claras em ambos os casos . 

2. Áreas dos índios Guató 

Sao várias as iniciativas oara definir a ár~a <lestes índios 
na regiao de Corumbá. Em 1977, a Equipe Indigenista Missio-
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nária de Corumbá/ MS apresentou urna primeira proposta . Em 
novembro do mesmo ano, o técnico indigenista da FUNAI, 
J amiro Batista Arantes, fez outro estudo. Em mar90 de 1978, 
outro antropólogo da FUNAI é enviado a área para novos es
tudos, conforme processo FUNAI BSB/ 4683-77. 

Finalmente, em 24 de setembro de 1984, urna equipe cons
tituída por tres técnicos da FUNAI e um do INCRA em con
formidade com a Portaria n? 1771/E, definiu a área Guató 
(aproximadamente 100.000 ha para 400 índios) . 

O prc~esso encentra-se Engavetado na FUNAI, faltando 
o encaminhamento para o Grupo Interministerial e posterior 
demarca9ao. A agiliza9ao <leste processo é a única garantía de 
sobrevivencia para os índios Guató e tantos outros povos es
quecidos. 

MINERA<;AO EM TERRAS INDf GE NAS 

A descoberta da existencia de riquezas minerais em terras 
indígenas vem despertando a ccbi9a e provocando a invasao 
de diversos territórios, por garimpeiros e empresas mineradoras. 
Na Amazonia, esse problema está em maior evidencia. Gra9as 
aos trabalhos de mapeamento do Radam, a Amazonia entrou 
em cheio no que se pode chamar de "ciclo do minério", em que 
se chega ao cúmulo de prcfessar a "religiao da racionalidade 
mineral", nas palavras de T osé Belf ort, atual diretor geral do 
DNPM. O mesmo José Belfort, em despacho de setembro desse 
ano, reconsiderou o indeferimento de 127 alvarás de pesquisa 
incidentes ·em áreas indígenas - despacho este loj!o canceJado 
devido a fcrtes pressoes do movimento indígena e da sociedade 
nacional. 

Áreas indígenas inteiras, como a do alto rio Negro -
encontram-se totalmente loteadas por empresas mineradoras que, 
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apoiadas no decreto ne:> 88.985/83, aguardam somente autoriza-
9ao para se apossarem dessas terra~. No Estado do Pará, 32°/o 
das terras indígenas estao requeridas ao DNPM por empre
sas mineradoras, para atividade de pesquisa. Mais grave ainda 
é o caso do Amapá, onde 60% das terras indígenas já estao 
requeridas por empresas de minera<;ao. 

Mas, apesar das declara96es dos senhores ministros do 
Interior e das Minas e Energia, contrárias a entrada de mine
radoras e garlmpeircs em áreas indígenas e, apesar da proibi<;ao 
expressa contida no Estatuto do indio, quanto a atividade ga
rimpeira em áreas, 120 alvarás de pesquisa já foram efetiva
mente expandidos, somente para o Estado do Pará. 

Destacamos aqui algumas empresas mineradoras que atuam 
em reservas indígenas: 

a) Grupo Paranapanema 

O Grupo Paranapanema representa um dos modelos clás
sicos de esbulho moderno das terras indígenas, ou ~'conquista do 
espa90 pela lei", na expressao do seu diretor, Otávio Lacombe. 
Tendo já consolidado o seu espa90 "pela lei" nas terras dos 
Tenharim, próximo da Transamazonica, e dos Waimiri/ Atroari, 
a empresa vem investindo em terras dos Tukano, na serra da 
Traíra. 

No caso W aimiri/ Atroari, a Paranapanema conseguiu cin
co alvarás de pesquisa e lavra na parte da reserva próxima ao 
rio Pitinga. O DNPM e a FUNAI sabiam tratar-se de terras 
indígenas, o que consta em documentos incontestes dos dois 
órgaos. Mas as providencias oficiais existiram unicamente com 
o sentido de consolidar "pela lei" as pretensóes do grupo empre
sarial. Isso ocorreu através do decreto n<:> 86.630, de 23/11/81, 
assinado pelo presidente Figueiredo, que extinguiu a reserva 
W aimiri/ Atroari e desmembrou dela a parte nordeste, em fa
vor da Paranapanema. Nao contente com essa conquista "le
gal", um mes depois, abriu urna picada na parte da área que 

76 

J. 
1 

os ..... ..... 
G) o .e: o 
os 
o 
as 

"'tJ -CI) ·-... ..o as 
o 
o 1as 
{/) 

e 
CI) 

¿· oº N C: 
tll as 
¡:~ 
~E-< 
O rn 

ºº ·-«! "'tJ 
~ e: o, .... 

"'tJ rn 
"' o t "'tJ 
.so 
E·¡:: 

-o .!li: 
~·E o 
CI) ~ CI) 

1-< CI) :I: o.-
E E s:: 
CI) CI) o 

bO 
«! • l,i:l 

"'tJ :::; 

~<g 
CI) I& {/) 



ainda restou a leste da BR-174 - criando um novo fato con
sumado, culminando com a ccnquista de novo espa90 dentro 
do território indígena restante, onde a empresa mantém dois 
postes policiais próprios. Hoje, a Paranapanema - através da 
Minera9ao Taboca, sua subsidiária - avan9a vorazmente sobre 
o território que ainda resta a este povo. O rio Alalaú já está 
sendo poluído, trazendo graves conseqüencias a todas as al
deias nas suas margens. 

No caso da serra da Traíra, onde a invasao é mais recen
te, a Paranapanema, além de se utilizar dos servi9os de urna 
empresa de seguranc;:a altamente treinada e que vem atuando 
arbitrariamente na regiao, conseguiu, recentemente, os prés
timos da Polícia Militar do Estado para expulsar da área índios 
e garimpeiros concorrentes. 

b) Goldamazon 

Além de urna disputa de espac;:o ccm a Paranapanema na 
serra da Traíra, esta empresa que, ao que se sabe, representa 
interesses do governador Gilberto Mestrinho, do Amazonas, 
tenta manter o controle do rio Ic;:ana, território Baniwa. A pre
texto de pesquisar na área, ela se utiliza de garimpeiros para 
a explorac;:áo do ouro, além de "controlar" a boca do rio Ic;:ana, 
utilizando o barco "Canutana" de propriedade do Govemo do 
Estado. 

Recentemente, houve um conflito entre índiq~ e garim
peiros nas proximidades da serra da Traíra, em que morreram 
tres garimpeiros. Segundo consta, estavam a servic;:o da Golda
mazon. lnformac;oes vindas de Sao Gabriel da Cachoeira dao 
conta de que, aliciados pela Godamazon, muitos garimpeiros 
estao afluindo para lá para engrossar o grupo de pressao que 
pleiteia um espac;:o de garimpagem na serra da Traíra. 
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e) Codesaima 

Em 1979, a DOCEGEO, autcrizada pela FUNAI, insta
lou-se na regiao de Surucucus, território tradicional Yanomami, 
em Roraima, como empresa de minera9ao. Pelo fato de o país 
possuir outras áreas pro~utoras de cassiterita e, diante das di
ficuldades de acesso a re1úao, a Companhia Vale do Río Doce 
(CVRD), da qual a DOCEGEO é subsidiária, resolveu suspen
der os trabalhos e sugerir ao DNPM que promovesse estudos 
com o objetivo de transformar os depósitos de cassiterita do 
Território Federal de Rcraima em reserva nacional. O DNPM 
nao aceitou a sugestao e for9ou a CVRD a ceder a Codesaima 
boa parte da área proposta para reserva mineral . 

Por enquanto, a Codesaima, emoresa estatal de Roraima, 
ainda nao conseguiu autoriza9ao da FUNAI para fazer a explo
ra9ao mineral na área de Surucucus. Mas, além de já atuar 
em garimpos na área dos Makuxi, a Codesaima se aliou a po
líticos loca is para f azer pres sao pela abertura das terras indí
genas a explora9ao mineral . 

d) Empresário /osé Altino Machado 

Em opera9ao liderada por José Altino Machado, em feve
reiro desse ano, cerca de 200 garimpeiros invadiram, de aviao, 
a serra de Surucucus, território tradicional dos Yanomami. 
Planejava-se despejar 3.000 garimpeiros no local, para provocar 
um fato consumado. A pesar dessa invasao ter sido sustada, 
a amea9a continua. ·Aliado a políticos do Território, losé Al
tino conta com um poderoso "lobby" no Congresso Nacional 
e nos governos Federal e do Território na sua tentativa de con
seguir urna conquista "legal" da serra de Surucucus e outras 
áreas Yanomami para ·a explora9ao mineral garimpeira. 

Convém lembrar que os garimpeiros foram evacuados da 
serra de Surucucus, mas ainda continuam invadindo outras par
tes do Território Yanomami, sobretudo no furo de Santa e no 
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Apiaú. Neste último já se encontrariam aproximadamente mil 
garimpeiros . 

e) PETROBRAS 

~ extremamente perigosa a presen<;a da PETROBRÁS em 
território de índios arredios do Vale do Javari, onde come9ou 
a atuar em 1970, principalmente nas áreas dos rios J avari 
e ltaquaí. Devido a essa atua9ao, os Matsés foram for<;adamente 
contatados, após terem sofrido grande dizima9ao. Em 1972, 
a PETROBRÁS abandonou tempcrariamente a regiao para, em 
1983, prosseguir com suas atividades de pesquisa na área, diri
gindo seus trabalhos mais para o lado dos r ·os 1 taquaí e J andia
tuba, habitat de diversas etnias completamente isoladas. Ali, 
abriu picadas e clareiras sem se importar com a presen<;a indí
gena e sem respeitar o território de ocupa9ao desses grupos. 
No momento, os trabalhos da estatal encontram-se interrompi
dos, na área; mas trata-se de paralisa9ao temporária. 

PERSPECTIVAS 

A imediata demarca9ao das terras e a garantía da integri
dade dos territórios indígenas seriam, de fato, sinais de urna 
nova política indigenista, prometida pelos governantes da Nova 
República, e almejada pela sociedade brasileira. A " if P"1arca9ao 
das terras já" assentaria novas bases para a credibilidade do 
diálogo e relacionamento entre os representantes da política 
indigenista do Estado, povos indígenas e entidades que apoiam 
a cau"a indütena. 

Com a demarca9ao das terras indígenas, que representam 
urna quantidade ínfima do território brasileiro, a "questao in
dígena" ainda nao estará definitivamente solucionada. A de
marca9ao e garantia dos territórios indígenas sao apenas con-
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di<;ao prévia para urna solu9ao digna de outras quest6es pen
dentes. 

A proximidade da Assembléia Nacional Constituinte im-
póe a sociedade civil e ao Estado brasileiro a revisao do espí
rito colonialista e positivista do seu indigenismo pragmático. 
Devemos hoje encontrar soluGóes - válidas ainda além do ano 
2 .000 - em torno das seguintes questóes: 

et a prote9ao e a garantía do espa90 territorial dos povos indí
genas, entendido este espa90 como solo e subsolo; 

• substituir - numa nova Constitui<;ao - a figura da "incor
pora9ao", que impoe aos índios urna "relativa incapacidade 
a prática de certos atos da vida civil", pelo reconhecimento da 
alferidade das microna96es indígenas, que garanta a unidade 
territorial do Estado Brasileiro e a diferen9a da organiza9ao 
sc:;ial, económica, política e religiosa dos povos indígenas · 

e garantir direitos específicos que possibilitem a prote9ao es
pecífica dos índios e os reconhec;am como su.ieitos ativos de 
seu destino. Nunca mais, na história brasileira, <leve-se 
confundir a assistencia ao mais fraco ou ao diferente com 
qualquer tipo de tutela ao menor. 

Neste limiar entre um regime totalitário e urna democracia 
a ser construída, esperamos que também a questao indígena 
receba um tratamento democrátic0 na f ormula9ao da política 
indigenista oficial, como na escolha dos func~onários que de
veriam executar esta política. Funcicnários com práticas anti
indígenas no passado devem ser afastados da agencia indigenis
ta da Nova República. Ninguém melhor do que os próprios 
índios podem ajudar na composic;ao de noves quadros execu
ti vos. A confianc;a na política indigenista da democracia nas
cente depende da ccnfiabilidade das pessoas que a executam. 

A lgre.ia, neste fim de ano, tem também um dever de 
perguntar: Como ficarao as investiga96es contra os assassfnios e 
os seus mandantes, da Irma Cleusa Rody Coelho <t 28/4/85) 
e do pe. Ezequiel Ramin <t 24/7 /85)? Desde o assassínio do 
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Padre Rodclfo Lunkenbein, há nove anos <t 15/7 /76), e do 
padre Joao Bosco Burnier {t 11/10/76), a Igreja missionária nao 
asJistiu mais a tamanha violencia contra seus agentes. Missio
nários entre os Rikbaktsa, Makuxi, Xabriabá, Kulina, Kanamari 
e outros viram-se sob amea9as físicas e envolvidos em inquéritos 
policiais, por defender a causa <lestes povcs indígenas. E como 
ficam os processos contra assassinos de índios? Kreí:a, Marc;al 
e tantos outros. . . E os recentes casos de violencia contra os 
Pataxó na Bahia, e os Xakriabá e Maxakali, em Minas Gerais? 

A impunidade a crimes contra índios e missionários e a 
nao-demarca9ao das terras indígenas caracterizam o continuísmo 
e estimulam o agravamento da situa9ao calamitosa em que os 
povos indígenas se encontram hoje. A denúncia, o pedido de 
puni9ao para os criminosos e a exigencia de terras demarcadas 
nao significam revanchismo. É a ruptura com velhas práticas 
genocidas e etnocidas . 

O ano de 1986 <leve ser o da demarcac;ao das terras indí
genas. Deve ser o ano da ruptura com a secular violencia con
tra os povos indígenas e contra o seu património . Essa rup
tura poderá tornar-se o início de urna Boa Notícia, o nascitnento 
de urna esperanc;a concreta para povos indígenas e lgreja mis
sionária. 

Brasília, 17 de dezembro de 1985 

Secretariado Nacional 
Conselho Indigenista Missionário - CIMI 
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DOCUMENTO 4 

A CAUSA INDfGENA AS VÉSPERAS 
DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE: 

DESAFIOS E PERSPECTIVAS PASTORAIS 

Documento apresentado a 
24~ Assembléia Geral da CNBB 

Itaici - SP, 9 a 18 de abril de 1968 



INTRODU~A.O 

A Campanha da Fratemidade deste ano com seu tema 
"Terra de Deus, Terra de Irmaos" dedicou urna significativa 
parte de suas reflexoes aos pavos indígenas. "A lgreja, preo
cupada com a sobrevivencia <lestes povos, numa corajosa re
visao de sua prática missionária, está procurando um novo 
caminho" le-se no Texto-Base (CF-86 n? 17). O presente traba
lho pretende ser urna contribui9ao na prccura <leste novo ca
minho e quer situar a problemática indígena no atual contexto 
político do país, na véspera da Assembléia Nacional Constituinte, 
e apresentar as Pespectivas Pastarais de nossa a9ao e luta em 
favor <lestes povos. 

OS PO VOS INDf GE NAS E 
E A "NOVA REPúBLICA" 

1. A esperan9a 

A "Nova República" suscitou em tcdos nós esperan9as 
de reformas e transforma96es profundas. Os povos indígenas e 
os indigenistas esperavam do govemo um novo comportamento 
em rela9ao a causa indígena pelos seguintes pontos: 

o a demarca9ao efe ti va e imediata das áreas indígenas mais con
flitivas e a agiliza9ao do departamento de terras da FUNAI 
e a remo9ao de alguns entraves como o Decreto 88.118/83 
que retirou da FUN Al a responsabilidade e a autonomia ne
cessária para a demarca9ao das terras indígenas; 

• procedimento democrático na nomea9ao dos dirigentes da 
FUNAI; 

• garantía e/ ou recupera9ao dos territórios indígenas, bem 
como do usufruto das riquezas neles existentes tanto do solo 
como do subsolo e imediata revoga9ao do Decreto 88.985/ 85 
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que autoriza empresas a explorar minérios em áreas indíge
nas legitimando práticas ilegais já em curso; 

• puni9ao dos agressores de popula96es indígenas e dos assas
sinos de vários líderes; 

o diálogo franco e sistemático com os povos indígenas e su as 
organiza9óes em nível regional e nacional. 

Os índios e as entidades indigenistas deram sua contribui-
9ao visando a urna nova política indigenista através de debates 
e sistematizando as sugestóes num documento entregue ao entao 
candidato a Presidencia da República, Tancredo Neves. 

2 . A de ce p~ao 

Passado um ano da "Nova República", os povos indígenas 
traídos em suas esperan9as, se encontram hoje consternados 
e nao escondem sua indigna9ao. 

• ao invés de agilizar os processos de regulariza9ao das terras 
indígenas (identifica9ao, demarca9ao e homologa9ao) se es
ziou o departamento de terras da FUNAI e os processos 
estao emperrados no Ministério do Interior. Apesar das pres
sóes de delega96es indígenas que foram até Brasília, muito 
pouco tem sido feito em rela9ao as terras indígenas. Os dois 
últimos presidentes da FUNAI nao conseguiram demarcar 
urna área sequer (f oram assinados durante este período · al
guns decretos de delimita9ao e efe tu a da recen temen te urna 
só demarca9ao); 

• em lugar do esperado comportamento democrático, continua 
o autoritarismo que se reflete na impo~i9ao sucessiva de cin
co(!) presidentes da FUNAI e na demissao de vários fun
cionários mais comprometidos com as lutas dos índios, espe
cialmente por suas terras, e na volta aos quadros <leste órgao 
de coronéis e antigos funcionários cuja a9ao repressiva, ain
da há pouco tempo, ao movimento indígena e a atua9ao mis-
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sionária é assaz conhecida. Esse procedimento autoritário 
te ve seu clímax no recente episódio da ref ormula9ao da 
FUNAI (Decreto ne:> 92.470 de 18 de mar90 de 1986), quan
do o governo sem nenhum diálogo prévio com ~s índios e 
entidades indigenistas, impos um plano de descentraliza9ao 
administrativa que, sem dúvida, facilitará mais ainda a inter
ferencia e intromissao indébita de interesses economicos e po
líticos locais na condi9ao do órgao, de medo especial, em 
rela9ao a demarca9ao das terras; 

• em vez de garantir o usufruto das riquezas naturais do so'o 
e do subsolo das terras indígenas se acentuou o esbulho das 
mesmas. Para Diretor do Departamento Nac;onal de Produ-
9ao Mineral (DNPM) foi promovido o Sr. José Belfort Bas
tos, que já há muito tempo vinha defendendo a minera9ao 
em áreas indígenas. Aumentou a pressao e invasao das ter
ras indígenas por mineradoras e garimpeiros. A área Yano
mami está na iminencia de sofrer novas invasóes. O mesmo 
acontece no alto río Negro. A área dos Wailniri-Atroari con
tinua desrespeitada pela firma Paranapanema que também 
atua nas áreas dos Tenharim, dos Tukano, Dessana e Tuyu
ca. Diversas áreas cstao totalmente loteadas para as minera
doras. No Estado do Pará, 32º/o das terras indígenas foram 
requeridas por empresas de minera9ao junto ao DNPM. No 
Território Federal do Amapá, essa porcentagem sobe pa
ra 60,BºA:>. Existem 537 alvarás de autoriza9ao de pesqui
sa e 1. 732 requerjn1entos incidentes em 77 áreas (terras) 
indígenas da regiao delimita'da pela pesquisa, sob o controle 
de 7 4 empresas ou grupos economicos. A peso u isa em ques
tao abrangeu 302 terras indígenas. Da extensao total das t~r· 
ras indígenas objeto de interesse ·por parte de empresas de 
minera9ao, 7°/o está coberta por alvarás e 27% por reoueri
mentos, sornando 34% (dados fornecidos pelo GE-CEDI/ 
CONAGE); 

• em lugar de serem punidos, os agresscres das popula9óes in
dígenas se fortaleceram mais ainda e conseguiram maior es-
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pa90 de influencia e interferencia nas áreas indígenas. Ne
nhum processo contra os assassinos de índios f oi levado 
adiante. Pelo contrário, passou-se a acionar a J usti9a contra 
os índics e contra a a9ao da lgreja, como f oi o caso dos índios 
Macuxi e de Dom Aldo Mongiano, hispo de Roraima, acusa
do de instigador dos índios e intimado a prestar depoimento 
e a ser identificado criminalmente. Dez índios foram mortos 
no ano de 1985 . A Polícia Militar investiu várias vezes con
tra os índios, quer em suas próprias terras, quer nas delegacias 
do órgao oficial e até mesmo em Brasília, <liante do Palácio 
do Planalto e nos botéis; 

e em vez de receberem apoio ou de serem admitidos para um 
diálogo franco, os povos indígenas se viram envolvidos no 
macabro manólogo da violencia. Fazendeiros, mineradoras, la
tifundiárics e empresários passaram a contar com a f or9a 
policial para conseguir seus intentos contra os índios. Foi o 
caso dos Kulina, no rio Efru (AM), dos Rikbatsa (MT), dos 
Pataxó (BA) e dos Xakriabá (MG). 

3. O movimento indígena 

O movimento indígena que vem lentamente se fortale
cendo também alimentava esperan9as com o advento da "Nova 
República" de que suas organiza9óes fossem reconhecidas, que 
recC:bessem um tratamento justo e em pé de igualdade em todos 
os fóruns de debate e decisao relacionados a questao indígena, 
inclusive na Constituinte. 

A política indigenista oficial, no entanto, se mostra bem 
diferente: 

• em nenhum momento ouviu ou consultou os índios através 
de suas organiza96es. Ao contrário, está aumentando a práti
ca nefasta de cooptar lideran9as através de promessas, dinhei
ro e presentes, gerando confusao e divisao no seio das comu
nidades e entre os diversos grupos; 
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• a organiza9ao indígena conseguiu alguns avan9os em áreas 
como Roraima, alto Solimóes, Acre, norte de Goiás e no Nor
deste, onde os movimentos regionais aos poucos se consoli
dam, tendo seu ponto de convergencia na Uniáo das Na96es 
Indígenas (UNI). 

O CIMI, que desde o início se colocou decididamente a 
servi90 dos povos indígenas e de sua autodetermina9ao, tem 
dado muita enfase a este aspecto em sua VI Assembléia Nacio
nal, em julho de 1985 quando se propos a "colocar-se a servi-
90 das Organiza96es Indígenas, como a UNI, ajudando-as com 
sua infra-estrutura, especialmente na informa9áo, forma9ao e 

. - '' organ1za9ao . 

4. Os no vos rumos da política indigenista oficial 

É -com muita apreensáo que vemos as recentes medidas to
madas pelo Governo em rela9ao aos índios. Tu do leva a crer 
que os "lobby" antiindígenas instalados nos altos escalóes do 
governo pretendem colocar em marcha o plano etnocida da 
emancipa9ao. Justificam essa nossa preccupa9ao: 

• a estadualiza9ao sempre maior da questao indígena e do órgao 
oficial, a FUNAI, através do já citado Decreto n~ 92.470/86; 

o o critério que se coloca a nível de setores do governo, segun
do o qual, para as terras indígenas, deve ser adotado um mó
dulo rural de 100 ha por família indígena; 

0 notícias veiculadas pela imprensa informando sobre teses que 
sustentam a vincula9ao da questao indígena ao Conselho de 
Seguran9a Nacional; 

• a questao fechada de nao demarcar áreas indígenas nas f ron
teiras, cxigindo-se urna faixa mínima de 60 a 70 km ao longo 
das fronteiras para garantir a "seguran9a nacional"; 

• o fato de nao serem efetivamente demarcadas áreas indígenas, 
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procurando-se mascarar o problema com entraves burocrá
ticos ou de ordem jurídica. 

11. A QUEST AO INDf GENA 

E A ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE 

Os fa tos relatados demonstram o quadro a tu al e a situa-
980 em que se enccntram os povos indígenas no Brasil. As ga
rantías reconhecidas e·m lei sao ignoradas · ou propositalmente 
descumpridas, dando-se curso a urna movimenta9ao ofensiva 
contra os índios por parte de setores económica e politicamen
te fortes e de grande influencia no aparelho do Estado. Em 
várias Unidades da Fec!.~ra9ao esta movimenta9ao assume for
mas de urna verdadeira "cruzada antiindígena". Forja-se a com
preensao do problema que mais interessa a estes setores. A opi
niao pública é influenciada de maneira negativa e os animos 
acirrados contra os povos indígenas e centra aqueles que de
fendem seus direitos e se solidarizam com eles. 

Para os povos indígenas este momento político da Assem
bléia Nacional Constituinte é de suma importancia nao só por
que existem questóes que dizem respeito diretamente a eles, 
mas porque lhes assiste o direito intrínseco de participar e opi
nar sobre estas questóes e sobre o tipo de relacionamento entre 
eles e a sociedade que os envolve. No entanto, é de se temer 
que as for9as políticas mais articuladas e organizadas e de mais 
acentuado respaldo financeiro conseguirao impor suas teses 
a Assembléia Nacional Constituinte, consagrando-as, por fim, 
com normas constitucionais. Daí a imperiosa necessidade de se 
promover o f ortalecimento da organiza9ao indígena ten do como 
perspectiva a alian9a de seus interesses com os de outros seto
res populares e democráticos, a fim de criar urna for9a política 
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suficientemente f orte e sólida para contra por-se as for9as anti
indígenas ero curso. 

Neste sentido é importante lembrar que o movimento indí
gena analisou sua participa9ao na Assembléia Nacional Consti
tuinte através da UNI promovendo ampla consulta as comuni
dades indígenas. A conclusao foi a seguinte: seus representan
tes seriam indicados diretamente pelos índios, independente
mente do sufrágio universal e secreto, na propor9ao de dois 
representantes por cada urna das cinco regi6es em que o Brasil 
é dividido geograficamente - Norte, Sul, Leste, Nordeste e 

· Centro-Oeste. O Poder Legislativo nem considerou esta reivin
dica9ao, o que, de certa forma, já era esperado. Mas, no mo
mento, o que deve ser real9ado e submetido a urna análise mais 
aprofundada é a decisao dos próprios índios de pleitear urna 
participa<;ao distinta, considerando-se étnica e culturalmente di
ferenciados da sociedade que se autodefine como "nacional". 
A questao que está na raíz da reivindica9ao é a conquista de 
um novo tipo de relacionamento entre os povos indígenas e a 
sociedade denominada "nacional" e o próprio Estado . . 

O relacionamento do Estado Brasileiro ccm os povos indí
genas se dá, basicamente, através de dois parametros: 

1. A perspectiva de incoroora9ao dos índios a comunhao 
nacional (Art. 8<? - XVII - "o" <la Constitui<;ao Fe
deral). Os índios considerados relativamente incapazes 
a prática de certos atos da vida civil deverao incorpo
rar-s.e gradativamente a sociedade nacional. 

2. A ·garantia que o Estado dá aos índios em relacao a 
posse permanente das terras que habitam, sua inaliena
bilidade, o direito ao usufruto das riquezas naturais 
ne las existentes e a nulidade dos ef eitos .iurídicos de 
quaisquer atos que visem a posse, o domínio ou a sua 
ocupa9ao por nao-índios. 

A questao que se coloca hoje, inclusive em decorrencia dos 
conflitos e da luta indígena por sua própria organiza9ao, é a de 
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definir as novas bases de relacionamento. Duas culturas distin
tas devem encontrar urna forma de relacionar-se sem que urna 
pretenda abarcar ou incorporar a outra. Neste sentido, discus
s6es entre os índios, encontros locais e regionais, cursos e forne
cimento de subsídios que visam esclarecer o que é a Assem
bléia Nacional Constituinte e suas implica96es para os pavos 
indígenas estao sendo implementados pelo CIMI e outras enti
dades de apoio ao índio. Além disso o CIMI por várias vezes 
manif esto u seu posicionamento ero rela9ao as questoes funda
mentais a serem debatidas na Assembléia Nacional Constituin
te e fez propostas concretas. Na nova Carta Magna do país 
<leve ser garantido: 

1. A autodetermina9ao dos povos indígenas, compreendi
da como o reconhecimento de suas organiza96es pró
prias, em nível tribal e nacional, perante a sociedade 
envolvente e os Poderes Estatais. 

2. O tratamento dos povos indígenas como setor social, 
organizado politicamente coro direitos específicos em 
seu relacionamento com a sociedade envolvente, neces
sitando para isso de mecanismos especiais de prote9ao 
de seus interesses. 

3. O reconheciment.o de que a sociedade brasileira é plu
riétnica e o Estado plurinacional. 

4. A garantia de posse permanente e de usufruto exclusivo 
das riquezas-· naturais existentes no solo e subsolo das 
terras indígenas, enquanto nao se chega a atingir o di
reito dos índics a propriedade de sua terra em termos 
comunitários, com garantías integrais de sua preser
va9ao. 

5. A defini9ao pelo Estado de um organismo que, em seu 
nome, se relacione com os povos indígenas, garantin
do a participa9ao dos interessados diretos na escolha 
das linhas e op96es da política de relacionamento, vale 
dizer, política indigenista oficial. 

6. A mudan9a da perspectiva estatal de incorporar os 
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índios a comunhao nacional, para urna perspectiva de 
coopera9ao e convivencia pacífica entre povos que se 
relacionam mantendo suas culturas e organizayees 
próprias. 

111. PERSPECTIVAS PASTORAIS 

Como já assinalamos na primeira parte, a FUNAI e os 
atuais assessores do Ministério do Interior, ero cuja dependen
cia "técnica" o Ministro Costa Couto desenvolve seu trabalho, 
nao sao simples herdeiros do "entulho autoritário". Os asses
sores e "técnicos" de hoje, representam, em grande parte, a pri
meira gera9ao do tempo autoritário, em que a FUNAI foi cria
da (1967). Eles sao da gera9ao que adaptou a política indige
nista ao contexto dos grandes projetos económicos e ao auto
ritarismo político dos 20 anos que passaram. Isso explica, por 
exemplo, porque nenhuma medida de reformula9ao da política 
indigenista e do seu órgao executor foi discutida - como era 
de esperar - com a sociedade civil interessada, nem sequer, 
com os próprios índios. Será que só os "técnicos" da FUNAI 
sabem o que é bom para os índios? 

Depois dos decretos baixados, na calada da noite - decre
tos que mudam substancialmente a estrutura da FUNAI e o 
atendimento aos índios - nao faltaram convites ao diálogo, da 
parte dos representantes da política indigenista oficial, inclusive 
a pedido do próprio Presidente da República ( 19 de mar90 
p.p.). O CIMI nao se recusou em nenhum momento a este diá
logo com os órgaos competentes, "recha~a porém qualquer ten
tativa de converter sua missao numa assessoria ou cobertura de 
urna política indigenista oficial" (Doc. 10 b, do Conselho Per
manente, 25-29/8/81). 

Se o processo de democratizacao do país tivesse evoluído 
mais, mesmo assim continuaría difícil defender a causa dos 
povos indígenas. Essa causa atropela grandes interesses econó-
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Jr. Cleusa R. Coelho. assassinada em Lábrea, a 28.4.85. 
Foto: Arquivo do CIMI 

micos, nao da na~ao, mas de particulares. Declarar, por exem
plo, o ,subsolo das áreas indígenas por 20 ou 50 anos como 
reserva mineral do país, seria até um ato patriótico e respon
sável para com as gera9oes vindouras. Mas os interesses parti
culares souberam sempre habilmente adaptar-se a mudan9as po
líticas, desde que f ossem realizadas dentro dos parametros do 
neoliberalismo. Também numa democracia plena seria (e será) 
difícil defender essa minoría de 230 mil índios num país habi
tado por 132 milhoes de brasileiros. As democracias que fun
cionam com a maioria de votos sempre amea9arao as suas mi
norias, no caso os índios, com "derrotas democráticas". 

A identidade de interesses e perspectivas políticas entre 
índios, lavradores e operários pesará, provavelmente, só depois 
de um longo processo de conscientiza9ao, na balan9a de vota-
9oes parlamentares. Por enquanto, um deputado que defende a 
causa indígena no Congresso Nacional - desde que tenha índios 
na sua zona eleitoral - arrisca hoje o seu futuro político. No 
concreto chao eleitoral, composto por terras devolutas, fazendas, 
pequenas propriedades, posses e aldeias indígenas, a.inda nao 
brilha a luz da solidariedade entre as diferentes categorías de 
oprimidos. Reina, sim, em geral, a lei mais forte. E nesta esca
la entre fortes e fracos, o índio está, por razoes culturais, em 
último lugar. 

l! aqui que surge a importancia do papel da lgreja que 
atua no meio do povo, independente de elei96es de urna demo
cracia formal, independente de pressóes económicas e livre de 
compromissos com clientelas ou parentescos. Essa "independen
cia" nao significa, é claro, que atuamos acima dos conflitos ou 
como seus mediadores entre grupos e classes. Na op~ao pelos 
pobres, nos colocamos claramente no meio dos pobres, nao na 
sua frente, nem atrás. E na opcyao pelos povos indígenas, o nos
so lugar e o nosso ritmo de atua9ao sao determinados pelos 
próprios índios e pelo Evangelho que nos convida a assumir essa 
humanidade indígena, numa solidariedade que vai até as últi
mas conseqüencias e at~ os confins do mundo. 
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Essa solidariedade da lgreja ccm os povos indígenas está 
crescendo. Nao só no Brasil, mas em toda a América Latina. 
Convocados pelo CELAM, os bispos responsáveis pela pastoral 
indigenista, nos respectivos pafres, se reuniram em Bogotá, de 
g a 13 de setembro de 1985. Do México até o Chile encontra
mos um grande consenso, na análise da situa9ao em que os P.º
vos indígenas se encontram neste continente, e nos comprom1s
sos que <levemos assumir ou - já sendo assumidos - refor9ar. 
Assim, pela primeira vez ero nossa história f oram, em nível con
tinental, assumidas, pelo conjunto de representantes das Confe
rencias Episcopais, as reivindica96es básicas dos povos indíge
nas como compromissos pastcrais: defesa da terra, da autodeter
mina9ao e da cultura; incultura9ao da mensagem e dos mensa
geiros; profissao de "f é no futuro dos povos indígenas como 
povos diferenciados das so~iedades nacionais"; proclama9ao "de 
que os povos indígenas da América representam urna esperan-
9a para toda a Igreja e para o futuro da humanidade" (Do
cumento de Bogotá, Para urna Evangeliza9ao a partir dos Po
vos Indígenas. - Este documento foi recentemente enviado a 
todos os senhores bis pos). 

O CIMI ganhou durante os seus 14 anos de existencia, as 
vezes, elogios por sua atua9ao no campo dos Direitos Humanos, 
por sua defesa intransigente das terras indígenas. Por vezes, 
f omos criticados por termos defendido mais a presen9a silen
ciosa que de muitas palavras, no campo da evanP,elizac;ao. Par
ticularmente neste momento h~stórico, em aue a chamada "Nova 
República" se apresenta, no campo da política indigenista, des
preparada, omissa e vacilante, procuramos nao substituir os 
órgaos da política indigenista do governo ou as associa9óes pró
-índio da sociedade civil, em detrimento do nosso campo especí
fico, que é o da Pastoral. Procuramos, s;m., articular o campo 
dos Direitos Humanos com o campo específico da Evangeliza-
9ao, sem divisao, mas também sem confusao. 

Neste momento estamos, no CIMI, constituindo urna "Equi
pe de apoio a Evangeliza9ao" para ter permanentemente um 
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grupo de Padres, Irmaos, Irmas e Leigos que possa apoiar as 
Missoes religiosas junto aos índios, nas suas questoes concre
tas de vida sacramental, catequese e incultura9ao. Enquanto no 
ambito de povos recém-ccntatados, missionários ligados ªº 
CIMI tem feito experiencias novas de presen9a e escuta, <leve
mos admitir que no campo mais difícil, onde os povos indíge
nas já foram secularmente cristianizados, nao ternos avan9ado 
muito com experiencias renovadoras de incultura9ao. O CIMI 
se situa, neste particular, no interior do contexto latino-ameri
cano, onde a Igreja indígena, com rosto próprio, ainda custa a 
nascer. Assim justifica-se a conclama9ao de Joao Paulo 11 para 
urna "Evangeliza9ao nova, nova em seu ardor, em seus mé
todos e em sua expressao" (Discurso na XIX Assembléia do 
CELAM). 

Esta "Evangeliza9ao nova" nos p5e, no campo cultural, e 
em nível de toda América Latina, <liante de impasses de refle
xao teológico-pastoral sobre a grande diversidade de culturas 
indígenas. O CIMI tem articulado consultas e cursos, ero nível 
da América Latina e no Brasil, e participa, neste momento, da 
implanta9ao de um ciclo de pós-gradua9ao em Missiologia. Espe
ramos que essa pós-gradua9ao, em todo seu rigor academico, vá 
ajudar os nossos missionários a aprofundar as quest5es que os 
inquietam no seu dia-a-dia, ao lado dos povos indígenas. A defe
sa da terra, a conquista da autodetermina9ao e o respeito a cul
tura indígena, sao, num certo sentido, prolegómenos <liante dos 
desafios pastorais que surgirao depois da terra reocupada. Falo 
do desafio da incultura9ao. 

O Santo Padre, na sua recente viagem a fndia, abordou em 
várias ocasi6es este desafio. Assim, na sua alocu9ao aos bispos 
da fndia, no dia 19 de fevereiro p.p., na catedral de Nova Déli, 
declarou: "A Revela9ao de Deus teve lugar numa cultura espe
cífica, mas desde o início estava destinada a todas as culturas. 
~ missao da lgreja ... apresentá-la de modo que esteja em sinto
nía com o espírito de cada povo. O dever que nos cabe é tradu
zir o tesauro da fé, na originalidade do seu conteúdo, na legí-
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tima variedade de expressóes de todos os povos do mundo" (OR 
g. 2. 86, p. 5). Os missionários, junto as popula96es indígenas, 
nos perguntam sobre esta "legítima variedade de expressóes". 
Perguntam-nos: Até hcje nao aprisionamos o louvor a Deus 
dos Tukano, dos Guaraní, dos Kayapó ou dos Kaingang den
tro de liturgias estranhas a estes povos? 

Um dia mais tarde, no Estádio Indira Gandhi, Joao Paulo 
II exclamou: "Deus está presente no próprio cora9ao das cultu
ra humanas, porque está presente no hornero - no homem qtie 
é criado a sua imagem e que é artífice da cultura. Deus está 
presente nas culturas da lndia" (ibid. p. 6). Se Deus está 
presente nas culturas da lndia, certamente está também presen
te nas culturas dos índios. E nao só Deus Pai, também Jesus 
Cristo, o Verbo que se fez carne, está presente em cada índio 
crucificado, em cada cultura agredida. Quem teria mais sofrido 
neste continente senao estes povos primeiros, cujos restos huma
nos hoje ajudamos a levantar as cabe9as? 

A lgreja missionária também teve os seus mártires. Faz 
quase um ano, dia 28 de abril, que a Irma Cleusa Rody Coelho, 
da comunidade das Missionárias Agostinianas Recoletas, na 
Prelazia de Lábrea, AM, coordenadora do Sub-regional Purus, 
do CIMI, foi assassinada. Tres meses mais tarde, dia 24 de 
julho, seguiu no martírio o padre Ezequiel Ramin, vigário de 
Cacoal - RO, Diocese de Ji-Paraná, amigo e defensor de lavra
dores e índios. Nos inquéritos policiais, que deveriam apurar os 
crimes, crescem fungos nas gavetas das delegacias. 

CONCLUSÁO 

A causa dos povos indígenas necessita neste momento e, 
ao que parece, necessitará ainda por muito tempo da solidarie
dade de toda a Igreja e de todos os setores da sociedade civil: 
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0 solidariedade na discussao sobre a nova ordem constitucio
nal <leste país, onde a diversidade étnica seja reconhecida 
como urna riqueza e nao como um estágio de atraso; 

• ~olidariedade na def esa do solo e subsolo das aldeias indí
genas; 

• solidariedade na defesa de urna nova qualidade de vida para 
todos. 

Ao mesmo tempo em que invocamos a solidariedade da 
Igreja, das dioceses e paróquias, confiamos nosso labor missio
nário aos mártires, que deram prova do amor maior pela causa 
indígena, derramando seu próprio sangue: Álvaro Ulcue, sacer
dote indígena da Colombia <t 10.11.84), Rudolfo Lunkenbein 
<t 15.7.76), Joao Bosco Burnier <t 11.10.76), Cleusa Rody Coe
lho <t 28.4.85) e Ezequiel Ramin (t 24.7.85), para que a visao 
do profeta Isaías, um dia, se torne realidade entre nós: 

"Farei da Paz a tua administradora 
. ' 

e da Justi9a a tua autoridade suprema. 
Na tua terra nao se tornará a falar em violencia, 
nem em devasta9ao e destrui9ao nas tuas fronteiras" 

Brasília, 30 de mar90 de 1986 
Páscoa da Ressurrei9ao 

(Is 60,17.18) 

t Erwin Kliiutler 
Presidente do CIMI 
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DOCUMENTO 5 

CONCLUSOES DA VI ASSEMBLEIA 

Documento final da VI Assembléia Nacional 
do CIMI - Goiania-GO - 28/ 6 a 3/ 7 / 85 



INTRODU<;ÁO 

O Conselho Indigenista Missionário (CIMI) realizou sua 
VI Assembléia Nacional de 28 de junho a 3 de julho de 1985 
em Goiania .(GO), com a participa9ao de 97 delegados, cató
licos e evangélicos, dos dez Regionais, além de observadores e 
assesscres das diversas áreas de trabalho. Contamos também 
com a presen9a de alguns representantes de povos indígenas do 
Brasil e de outros países latino-americanos. 

O tema principal das reflex6es e trabalhos f oi a avalia9ao 
e a análise da Política Indigenista e A9ao Pastoral na atual con
juntura de transi9ao de um sistema autoritário, de efeitos tao ne
fastos scbre as popula96es indígenas, para um regime que se 
pretende democrático, mas só o poderá ser na medida em que 
abrir espa9os para a participa9ao real de todos os setores da 
so~iedade brasileira na defini9ao de seus objetivos e metas. 
Neste novo contexto, os povcs indígenas, junto com os outros 
segmentos marginalizados no país, irrompem como for9as histó
ricas de transforma9ao, na luta pelos seus direitos, violados e 
desprezados durante séculos. . 

O CIMI reafirma mais urna vez seu ccmpromisso de estar 
a servi90 dos povos indígenas, numa dimensao evangélica de 
solidarieciade e apoio aos seus legítimos anseios, pois ao lado 
e no meio deles "compartilha de suas alegrías e dores, conhece 
as aspira96es e problemas da vida e se compadece deles nas 
angústias da roerte" (Ad Gentes, 12). 

1. POLfTICA INDIGENISTA 

A Política Indigenista oficial nada mais é do que a concre
tiza9ao da Política de Desenvolvimento estatal, em áreas indí-
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genas. Na elaborac;ao e definic;ao dos objetivos e metas desta 
Política, as sociedades indígenas sao excluídas e nem sequer tem 
o direito de opinar. 

A postura estatal e a ideología colonialista e integracionis
ta estao bem explicitadas na legislac;ao vigente, apesar da con
cessao de alguns direitos de caráter preservacionista, como o da 
posse das terras e do usufruto das riquezas nelas existentes. 
Para a sociedade nacional o Estado desenha um quadro detur
pado dos povcs indígenas. Por outro lado, aproveita-se de modo 
arbitrário e desrespeito~o dos integrantes destas comunidades no 
sentido de cooptá-los para a explorac;ao indiscriminada e desen
f reada das riquezas de seus territórios. 

O órgao federal de assistencia ao índio concretiza em sua 
prática a postura do Estado. Vinculado ao Ministério do Inte
rior, atravessa um período de desorientac;ao decorrente da mo
mentanea indefini9ao política pela qual passa o país. Grupos de 
interesse se articulam para ocupar os espac;os de poder e interf e
rir na condu9ao político-administrativa do órgao indigenista 
oficial. 

A opressao e a violencia contra os povos in<;lígenas, que 
alcanc;aram nos últimos anos propor96es alarmantes, continuam. 
Em várias áreas, verificamos até um recrudescimento dos con
flitos. 

1. Demarca9áo 

Defendemos o direito fundamental dos povos indígenas aos 
seus territórios, independentemente de qualquer legislac;ao. Em
bota reconhecido pelo Art. 198 da atual Ccnstituic;ao Brasileira 
e pela Convenc;ao 107 da OIT, da qual o Brasil é signatário, esse 
direito é continuamente desrespeitado, gerando situac;oes de con
flito e violencia contra a maioria das nac;oes indígenas. 

Diante das pressóes e interesses economicos de diversos 
grupos e setcres que se articulam para invadir e esbulhar os 
territórios indígenas, o CIMI se compromete a: 
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o incentivar os povos indígenas para assumirem a defesa de 
seus territórios; 

• apoiar decididamente, em alianc;a com outros setores da so
ciedade nacional, a luta indígena pela garantía e/ ou recupera
c;ao de seus territórics, bem como do usufruto exclusivo das 
riquezas, tanto do solo como do subsolo; 

o exigir a participac;ao decisiva das respectivas comunidades in
dígenas no processo de identificac;ao e demarcac;ao de seus ter
ritórios; 

G exigir a garantía dos tertÍtÓrÍOS para OS pCVOS indígenas nao 
contatados ou de pouco contato com a sociedade nacional; 

• apoiar os lavradores sem terra atingidos pelas demarcac;oes, 
em suas justas reivindicac;oes de reassentamento em áreas 
fora de território indígena. 

2. Programas de Desenvolvimento 

Os Programas de Desenvolvimento definidcs pela Política 
Economica Nacional levaram a implantac;ao de grandes projetos 
agroindustriais e de minerac;ao em diversas regioes do país, 
ocupando ou af e tan do indiscriminadamente áreas indígenas e 
atingindo seriamente a sobrevivencia física e cultural destas 
comunidades. A Política Indigenista oficial tem s:do instrumen
to na execuc;ao <lestes programas desenvolvimentistas. A injec;ao 
de vultosas somas de dinheiro qualifica-se hoje como golpe fatal 
as so~iedades tribais, provocando a divisao dos grupos e a 
cooptac;ao das lideran9as tanto pelos interessados diretos nas 
áreas em questao como pela própria FUNAI , destruindo ou 
ameac;ando o sistema de economía e organizac;ao social das co
munidades. 

Frente a esta situac;ao, o CIMI se propóe a: 
o obter o maior número de dados sobre projetos e suas conse

qüencias nas áreas indígenas; 
f> criar mecanismos eficientes de transmissao <lestes dados as 

bases, para favorecer urna análise crítica dos projetos e seus 
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grandes riscos, dando-lhes assim condi9óes de se prevenir 
e participar nas decisóes a serem tomadas; 

• denunciar arbitrariedades e injusti9as inerentes a estes pro
jetos e tomar medidas concretas para combate-las; 

• favorecer um intercambio de experiencias entre comunidades 
já atingidas pelos projetos; 

• estimular e incentivar encontros de índios para discutir e ana
lisar os processos de mudan9a provocados pela política eco
nómica desenvolvimentista. 

3. Saúde 

O problema da saúde nao pode ser visto e analisado iso
ladamente, pois é, acima . de tudo, urna questao política. A 
maioria das doen9as que afetam as comunidades indígenas sao 
conseqüencia da expansao do capitalismo que desequilibra o 
modo de produ9ao <lestes pavos, provo~ando a sua desorganiza-
9ao sociocultural e a depressao de seus mecanismos de resis
tencia. 

Levando em conta esta realidade, denunciamos a política 
de saúde do Governo que privilegia interesses multinacionais, 
geradores e mantenedores de doen9as, além de favorecer a ex
pansao do latifúndio e a concretiza9ao dos grandes projetos. 

Reafirmamos que nosso compromisso no campo da saúde 
nao pode restringir-se ao atendimento médico ou a a9óes pre
ventivas, mas <leve atingir o campo global da luta contra a vio
lencia dos projetos desenvolvimentistas. 

Diante desta problemática, o CIMI se propóe a: 
• levantar dados acerca das doen9as e s.uas causas e reunir do

cumenta<;:ao sobre as conseqüencias dos grandes projetos para 
a saúde das comunidades indígenas, em vista, inclusive, a 
urna denúncia formal; 

• programar com as comunidades, reflexóes e estudos sobre 
o relacionamento Terra e Saúde e a interferencia dos projetos 
na organiza9ao social e produtiva; 
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• integrar o problema Saúde no ambito da Educa9ao como 
forma de conscientiza9ao e promover o treinamento de pes
soal indígena para favorecer a autodetermina9ao das comu
nidades também neste campo; 

• valorizar e incentivar a medicina nativa, e, onde necessário, 
estimular sua recupera9ao; 

• procurar desenvolver programas de aten9ao primária a saúde, 
levando em conta a· cultura, usos e costumes das popula96es 
indígenas; 

• crganizar as Assessorias de Saúde em nível regional, integra
das a Assessoria Nacional. 

11 . ORGANIZA~AO INDfGENA E AUTODETERMINA~AO 

Os mecanismos de domina9áo caracterizaram-se, ao longo 
da história, pela prática de desestrutura<;ao das nac;6es indígenas 
e de quebra do sistema de comunica9ao e participa9ao comu
nitária. A conseqüencia é a perda da identidade étnica e o pro
gressivo enfraquecimento da resistencia <lestes povos. 

Reconhecemos que é direito fundamental dos povos indí
genas serem eles mesmos os protagonistas de sua própria histó
ria. Por isso continuamos a servic;o deles, defendendo o seu di
reito de organizac;ao e participa9ao política, objetivando a sua 
au todeterminac;ao. 

Face a atual con.iuntura em que persjstem os mesmos me
canismos de domina9ao de outrora e acolhendo os apelos das 
comunidades e onianizac;oes indíRenas, o CIMI se prooóe a: 
e colocar-se a servi90 das Organizac;oes Indígenas, como a UNI, 

ajudando-as com sua infra-estrutura, especialmente na infor
ma<;ao, formac;ao e orRanizac;ao; 

• colaborar para o fortalecimento das comunidades e do movi
mento indígena em nível de áreas culturais e/ou geográficas; 
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• ajudar os índios em suas articula96es com as diversas lutas de 
classes oprimidas do país, estabelecendo alian9as sobretudo 
como movimento dos "Sem Terra" e com outras organiza96es 
e iniciativas dos trabalhadores; . 

o apoiar as comunidades indígenas para que assumam seu lugar 
no debate e na explicita9ao de seus interesses no quadro da 
Reforma Agrária e da Constituinte; 

o reconhecer a Educa9ao como instrumento político de cada 
povo na sua luta pela autodetermina9ao. 

III. PRIORIDADES 

O Governo da chamada "Nova Reoública" anunciou a con
voca9ao de urna Assembléia Nacional Constituinte e a execu9ao 
de um Plano Nacional de Reforn1a Agrária. A imprensa e de
mais meios de comunicac;ao social dao amplo espa~o a estes 
dois temas, suscitando em todo o Brasil um acirrado debate 
sobre as modalidades, perspectivas, alcance e limites destas 
decisoes. 

A Constituinte e a Reforma Agrária atingem diretamente 
as comunidades indígenas. Por isso, as consideramos prioridades 
em nossa a<;ao junto a estes povos. 

1. A Constituinte 

A Sociedade Brasileira passa por um processo de reorde
namento jurídico-institucional que objetiva superar a legisla9ao 
autoritária. Os pavos indígenas e os demais setores marginali
zados neste país reivindicam a ampliac;ao de seus direitos além 
dos que já estao assegurados em lei. 

Urna Assembléia Nacional Constituinte livre, soberana e 
democrática é, sem dúvida, um instrumento privilegiado para 
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estabelecer urna nova ordem institucional no país. Por isso "u 
CIMI considera tarefa imediata: 
• incentivar e apoiar o movimento indígena em alian<;a com 

movimentos populares, entidades e partidos, no sentido de 
pressionar o Congresso a votar lei que convoque todos os seg
mentos da sociedade a participar na elabora9ao da nova Cons
titui<;ao; 

o estimular a organiza9ao de debates, encontros e simpósios de 
ambito regional e nacioD:al, onde os índios e representantes 
de organiza96es populares e entidades nacionais possam am
plamente discutir o tema, garantindo urna participac;ao mais 
eficaz. 

2. A Reforma Agrária 

O Plano Nacional de Reforma Agrária (PNRA), Jan9ado 
para debate em nível nacional, tem por finalidade modificar a 
estrutura fundiária do país. Qualquer reformula9ao nesta área 
afeta diretamente as terras indígenas, mesmo das comunidades 
ainda sem contato com a sociedade nacional. 

Neste contexto, o CIMI adota como linhas de a<;ao: 
• estimular a participa9ao de representantes indígenas nos co

mites de Reforma Agrária; 
• exigir que na aplicac;ao do PNRA as terras indígenas sejam 

rigorosamente respeitadas, de acordo com os limites estabele
cidos pelas comunidades; 

• lutar para que os trabalhadores rurais, ocupantes de áreas in
dígenas, tenham pricridade nos processos de reassentamento 
desenvolvidos pelo PNRA; 

• exigir dos órgaos competentes a garantía dos direitos tam
bém aos índios destribalizados, especialmente as terras que 
utualmente ocupam. 
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CONCLUSA.O 

Ao se completarem dez anos desde a primeira Assembléia 
Nacional, o CIMI reafirma as linhas de ac;ao, definidas naquela 
o~asiao: a defesa das terras dos povos indígenas, o respeito as 
suas culturas, o apoio a sua autodetermina~ao, a conscientiza9ao 
da sociedade civil e a encarnac;ao dos missionários. A VI Assem
bléia Nacional pretendeu atualizar estas linhas segundo as exi
gencias do presente momento histórico. 

Acreditamos no Evangelho como anúncio de urna Boa No
tícia de Vida, de Liberdade, de Justic;a, de Paz e, acima de tudo, 
de Esperanc;a para os Povos Indígenas. 

Goiania, 3 de julho de 1985. 
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CONSELHO INDIGENISTA MISSIONARIO - CIMI 

Finalidade 
O CIMI, órgáo anexo a CNBB, foi criado em 1972 e é a expressáo 

da presens;a missionária junto aos povos indígenas. Sua finalidade é: 
• coordenar e articular a pastoral indigenista, em nível nacional e re

gional, e apoiar diretamente os agentes de pastoral nas bases missio
nárias; 

o defender os grupos indígenas, particularmente, na sua luta pela terra 
e autodetermma9áo; 

e conscientizar a sociedade nacional em torno da causa indígena. 
Forma1_riío 

Urna das tarefas importantes do CIMI é oferecer aos agentes de 
pastoral indigenista urna prepara9áo específica e atualizada para um 
melhor desempenho neste trabalho. 

A forma9áo é um processo permanente e, para isso, o CIMI, oferece: 
o cursos de pastoral indigenista, para iniciantes, e cursos de reciclagem, 

para missionários que já atuam nas áreas; 
• cursos específicos (lingüística, alfabetiza9áo, saúde, antropología), con-

forme as necessidades de cada regiáo; 
• subsídios e material de estudo; 
• estágios e acompanhamento. 
Presen~a missionária 

A pastoral indigenista, idealizada pelo CIMI se entende como um 
servi90 de evangeliza9áo em apoio aos povos indígenas que secular
mente foram massacrados, amea9ados, tesados nos seus direitos mais ele
mentares e espoliados de suas terras~ Acreditamos nessa solidariedade 
missionária que já produziu seus mártires. 

A presen9a rnissionária, tendo em seu horizonte o anúncio da Boa 
Nova de Jesus Cristo, assume a evangeliza9áo como um processo de 
liberta9áo integral que responde dos desafios concretos dos povos indí
genas. 

As diferentes situa96es de contato coro a sociedade nacional e de 
presen9a missionária deixaram marcas entre esses povos, que exigem 
hoje atitudes diferenciadas de nossa parte. 
Membros do CIMI 

Fazem parte do CIMI todos os bispos e prelados católicos do Bra
sil, em cujas dioceses ou prelazias há comunidades indígenas; o respon
sável pela Linha Missionária da CNBB; os superiores locais e regionais 
dos missionários que trabalham nas comunidades indígenas, e todos os 
que trabalham de modo estável, ativa e diretamente na pastoral indi-
genista. · 
Compromiss:> 

O CIMI procura, a partir da atua9áo junto a comunidades indíge
nas e a sociedade envolvente, aprofundar seu compromisso com o mo
mento histórico e o futuro desses povos. Ainda sao válidas as Linhas de 
As:ao de 1975, assumidas na 1 Assembléia Nacional do CIMI, naquilo 
que dizem respeito a terra, cultura e autodetermina9áo. 
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Terra - Apoiar decidida e eficazmente os povos indígenas no direito 
que tém de recuperar e garantir o domínio de sua terra, urna vez que 
eles sao os proprietários originais e parte integrante da mesma terra. 
Cultura - Reconhecer, respeitar e apoiar o direito que os povos indí
genas tem de yiver segundo sua cultura (Lei 6.001, art. l"). De modo 
especial animar os grupos em processo de desintegra9ao para que se 
revitalizem. 
Autodetermina~io - Apoiar os povos indígenas na reconquista de seu 
direito de ser sujeitos de sua história, sem tutela nem paternalismo. 
Organiza~io 

U CuYlI possui um Secretariado Nacional e dez coordena~óes regio
nais assim distribuídas: 

ENDERE~OS 

1 - SECRETARIADO NACIONAL 
Edifício Venancio 111, sala 311 
Cx. Postal 111159 
Fone: (061) 2259457 
70084 BRAStLIA-DF 

2 - CIMI SUL 
Rua Nereu Ramos, 779 
Cx. Postal 65 
Fone: (049) 933-0781 
89820 XANXERn-sc 

3 - CIMI LE 
Cx. Postal 107 
Fone (027) 223-5952 
29000 VITORIA-ES 

4 - CIMI NE 
Av. Getúlio Vargas, s/n 
Cx Postal 13-C 
Fone: (075) 28-1056 
48600 PAULO AFONSO-BA 

5 - CIMI MA/GO 
Casa Paroquial 
Cx Postal 001 
65010 ARAME/GRAJAO-MA 

6 - CIMI NORTE 11 
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Passagem Sao Cristóváo, 2A 
Guamá 
Cx Posta! 1454 

Fone: (091) 229·3191 
66000 BEL~M-P A 

7 - CIMI NORTE 1 
Rua Sete de Setembro, 673 
Cx. Postal 984 
Fone: (092) 232-4546 
69013 MANAUS-AM 

8 - CIMI AC 
Palácio Episcopal 
Cx. Postal 4 73 
Fone: (068) 224-6974 
69000 RIO BRANCO-AC 

9 - CIMI RO 
Rua D. Pedro 11, 650 
Cx. Postal 121 
Fone: (069) 221-9175 
78900 PORTO VELHO-RO 

10 - CIMI MT 
Rua Joao Gomes Sobrinho, 793 
Cx. Postal 884 
Fone: (065) 322-6721 
78000 CUIABA-MT 

11 - CIMI MS 
Rua Major Capilé, 3681 
Cx. Postal 682 
Pone: (067) 421-6430 
79800 DOURADOS-MS 

As terras indígenas podem ser: 

Identificadas: sao as terras que foram objeto de estudos, com relat6rios 
técnicos aprovados pela FUNAI, estando em condi9óes de subsidiar a 
defini9ao da delimita9áo. , . 
Del;mitadas: sao terras cuja delimita9ao, proposta pela FUNAI, fo1 apre
ciada pelo Grupo de Trabalho Interministerial (Dec. 88.118/83) e homo-
logada através de decreto da Presidenc!a da Repúb~ic~. . 
Demarcadas: sao terras que f oram medidas e mater~ahzadas e CUJ~s !ra
balhos demarcatórios foram homologados pelo Presidente da Rermbl1ca. 
Homologadas e Registradas no SPU <Sen:i~o do Patrim?ni~ da Uni~o): 
sao as terras já definidas por ato do Presidente da Repubhca, e dev1da
mente registrada como bens inalienáveis da Uniao, segundo o parágrafo 
único do art. 22 da Lei 6.001/ 73. 
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Anexo 2 

MORTOS EM CONFLITOS ENVOLVENDO TERRAS INDÍGENAS - 1985 

DATA 
t;RUPO INDÍGENA UF - MUNICIPIO 

N!' DE MORTES OBSERYA{:ÓES FONTE 
ENYOLYIDO ÍNDIOS OUT ROS -

JAN CINTA-LARGA MT- JUfNA 1 - Morto no lote rural 37 da Gleba FT 
CODEMAI 

-
JAN URU EU WAU WAU RO - COSTA MARQUES - 2 Foram mortos 1 T.R. e 1 auxiliar de ESP 

Topografia 

28.06 APlNAYÉ GO - TOCANTINÓPOLIS 1 - Morto a tiros pelo delegado de polícia CPT/GO 
do municipio UNI 

28.08 PATAXÓ-HÁ-HÁ-HÁE BA - EUNÁPOLIS 1 - Morto por fazendeiro quando CIMI 
trabalbava como peao 

11.10 XUCURU-KARIRI AL - PALMEIRA 1 - - UNI 
DOS fNDIOS 

OUT MAXACALI MG - CARMÉSIA 2 - - UNI 

OUT MAKUXI PR - CARACARAÍ 1 - Morto na Rodovia Manaus/Caracaraí CEDl/UNI 
-

OUT PARECI MT - 1ANGARÁ DA SERRA 1 - - CTl/MIRAD 

26.10 PARECI MT - TANGARÁ DA SERRA - 2 Mortos dois empregados da UH (BSB) 
Agropecuária Jubá 

OUT TU KAN O AM - VILA BITTENCOURT - 3 Mortos 1 ex-delegado, 1 garimpeiro e UNI 
1 empregado da Goldamazon. 
Garimpo Traíra 

DEZ GUAJÁ AM - BOM JARDIM - 2 Morto 1 T.R. e um menor O GLOBO 

Anexo 3 

SITUA~ÁO JURÍDICA DAS ÁREAS INDÍGENAS NO BRASIL 
áreas sem providencias Áreas delimitadas, Áreas 

' 
a reas 

(incluindo as nao identificadas demarcadas• homolgadas 
ESTADO reconbecidas oficialmente e/ou interditádas• ou registradas TOTAL 

e propostas por indígenas (oficialmente) no S.P.U:-
ou assessores) 

1 -ACRE 11 
-

1 8 - 20 
2-ALAGOAS - 3 - 2 5 
3-AMAPÁ - 2 1 1 4 
4-AMAZONAS 53 71 6 - 130 
5 - BAHIA 3 6 4 - 13 
6-CEARA 2 - - - 2 
7 - ESPIRITO SANTO - - - 3 3 
8 - GOIAS 2 5 4 - 11 
9 - MATO GROSSO 13 15 32 4 64 

10 - MATO GROSSO DO SUL 7 5 17 3 32 
11 - MARANHAO 1 3 4 9 17 
12 - MINAS GERAIS - - 5 - 5 
13 - PARA 15 20 6 3 44 
14- PARAíBA - - 1 - 1 
15 - PARANÁ 2 3 12 1 18 
16 - PERNAMBUCO 2 6 1 - 9 
17 - RIO DE JANEIRO - 2 - - 2 
18 - RIO GRANDE DO SUL 3 5 7 - 15 
19 - RONDÓNIA 8 5 7 5 25 
20 - RORAIMA 1 13 6 10 30 
21 - SANTA CATARINA - 1 3 - 13 
22 - SAO PAULO 1 4 8 - 13 
23 - SERGIPE - - 1 - 1 

TOTAL 124 170 133 41 468 
• Ver a explicacao pá2ina se2uinte 26,49% 36,32% 28.41 Ofo 8.7611/o 10011/o 
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